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 LEIS

LEI Nº 12.198, DE 14 DE JANEIRO DE 2010.
Dispõe sobre o exercício da profissão de Repentista.
O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Fica reconhecida a atividade de Repentista como profissão artística.
Art. 2o Repentista é o profissional que utiliza o improviso rimado como meio de 
expressão  artística  cantada,  falada  ou  escrita,  compondo  de  imediato  ou 
recolhendo composições de origem anônima ou da tradição popular.
Art. 3o Consideram-se repentistas, além de outros que as entidades de classe 
possam reconhecer, os seguintes profissionais:
I - cantadores e violeiros improvisadores;
II - os emboladores e cantadores de Coco;
III - poetas repentistas e os contadores e declamadores de causos da cultura 
popular;
IV - escritores da literatura de cordel.
Art. 4o Aos repentistas são aplicadas, conforme as especifidades da atividade, 
as disposições previstas nos arts. 41 a 48 da Lei no 3.857, de 22 de dezembro 
de 1960, que dispõem sobre a duração do trabalho dos músicos.
Art. 5o A profissão de Repentista passa a integrar o quadro de atividades a que 
se refere o art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Carlos Lupi

LEI Nº 12.214, DE 26 DE JANEIRO DE 2010. (*) 
Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2010.
O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2010 
no montante de R$ 1.860.428.516.577,00 (um trilhão, oitocentos e sessenta 
bilhões,  quatrocentos  e  vinte  e  oito  milhões,  quinhentos  e  dezesseis  mil  e 
quinhentos  e  setenta  e  setereais)  e  fixa  a  despesa  em  igual  valor, 
compreendendo, nos termos do art. 165, § 5o, da Constituição, e dos arts. 6o, 
7o  e  54  da  Lei  no  12.017,  de  12  de  agosto  de  2009,  Lei  de  Diretrizes 
Orçamentárias para 2010:
I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 
entidades  da  Administração  Pública  Federal  direta  e  indireta,  inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
II  -  o  Orçamento  da  Seguridade  Social,  abrangendo  todas  as  entidades  e 
órgãos a ela vinculados, da Administração Pública Federal  direta e indireta, 
bem como os fundos e fundações, instituídos e mantidos pelo Poder Público; e
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III  - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.
CAPÍTULO II - DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Seção I
Da Estimativa da Receita
Art. 2o A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
é  de  R$  1.766.021.794.352,00  (um  trilhão,  setecentos  e  sessenta  e  seis 
bilhões, vinte e um milhões, setecentos e noventa e quatro mil e trezentos e 
cinquenta e dois reais), incluindo a proveniente da emissão de títulos destinada 
ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, em observância 
ao disposto no art. 5o, § 2o, da Lei Complementar no  101, de 4 de maio de 
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, na forma detalhada nos Anexos a que
se referem os incisos I e VIII do art. 11 desta Lei e assim distribuída:
I - Orçamento Fiscal: R$ 744.266.250.172,00 (setecentos e quarenta e quatro 
bilhões, duzentos e sessenta e seis milhões, duzentos e cinquenta mil e cento 
e setenta e dois reais), excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo;
II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 425.520.428.223,00 (quatrocentos e 
vinte e cinco bilhões, quinhentos e vinte milhões, quatrocentos e vinte e oito mil 
e duzentos e vinte e três reais); e
III  -  Refinanciamento  da  dívida  pública  federal:  R$  596.235.115.957,00 
(quinhentos e noventa e seis bilhões, duzentos e trinta e cinco milhões, cento e 
quinze mil e novecentos e cinquenta e sete reais), constantes do Orçamento 
Fiscal.
Seção II
Da Fixação da Despesa
Art. 3o A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é 
de R$ 1.766.021.794.352,00 (um trilhão, setecentos e sessenta e seis bilhões, 
vinte e um milhões, setecentos e noventa e quatro mil e trezentos e cinquenta e 
dois reais)  incluindo a relativa ao refinanciamento da dívida pública federal, 
interna e externa,  em observância  ao disposto no art.  5o,  §  2o,  da  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal, e no art. 73 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2010, na forma detalhada entre os órgãos orçamentários no Anexo II desta Lei 
e assim distribuída:
I  -  Orçamento  Fiscal:  R$  703.900.042.543,00  (setecentos  e  três  bilhões, 
novecentos milhões, quarenta e dois mil e quinhentos e quarenta e três reais), 
excluídas as despesas de que trata o inciso III deste artigo;
II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 465.886.635.852,00 (quatrocentos e 
sessenta e cinco bilhões, oitocentos e oitenta e seis milhões, seiscentos e trinta 
e cinco mil e oitocentos e cinquenta e dois reais); e
III  -  Refinanciamento  da  dívida  pública  federal:  R$  596.235.115.957,00 
(quinhentos e noventa e seis bilhões, duzentos e trinta e cinco milhões, cento e 
quinze mil e novecentos e cinquenta e sete reais).
Parágrafo único. Do montante fixado no inciso II deste artigo, a parcela de R$ 
40.366.207.629,00  (quarenta  bilhões,  trezentos  e  sessenta  e  seis  milhões, 
duzentos e sete  mil  e  seiscentos  e vinte  e  nove reais)  será  custeada com 
recursos do Orçamento Fiscal.
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Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares
Art.  4o  Fica  autorizada  a  abertura  de  créditos  suplementares,  restritos  aos 
valores  constantes  desta  Lei,  desde  que  as  alterações  promovidas  na 
programação  orçamentária  sejam compatíveis  com a  obtenção  da  meta  de 
resultado primário estabelecida no Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2010 e sejam observados o disposto no parágrafo único do 
art. 8o da Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para  2010  e  os  limites  e  condições  estabelecidos  neste  artigo,  vedado  o 
cancelamento de quaisquer valores incluídos ou acrescidos em decorrência da 
aprovação de emendas individuais apresentadas por parlamentares e de 50% 
(cinquenta por cento) dos valores incluídos ou acrescidos em decorrência da 
aprovação de emendas de bancada estadual, para o atendimento de despesas:
I - em cada subtítulo, até o limite de 10% (dez por cento) do respectivo valor, 
mediante a utilização de recursos provenientes de:
a) anulação parcial de dotações, limitada a 10% (dez por cento) do valor do 
subtítulo objeto da anulação;
b) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e vinculados, 
observado o disposto no art. 5o, inciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal;
c) excesso de arrecadação de receitas próprias, nos termos do art. 43, §§ 1o, 
inciso II, 3o e 4o, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964; e
d) até 10% (dez por cento) do excesso de arrecadação das receitas do Tesouro 
Nacional;
II - nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 - 
Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", mediante a utilização de recursos 
provenientes da anulação de dotações consignadas a esses grupos, no âmbito 
do mesmo subtítulo, objeto da suplementação, limitada a 25% (vinte e cinco 
por cento) da soma das referidas dotações;
III  -  decorrentes  de  sentenças  judiciais  transitadas  em  julgado,  inclusive 
aquelas consideradas de pequeno valor nos termos da legislação vigente e 
relativas  a  débitos  periódicos  vincendos,  mediante  a  utilização  de  recursos 
provenientes de:
a) reserva de contingência, inclusive à conta de recursos próprios e vinculados, 
observado o disposto no art. 5o, inciso III, da Lei de Responsabilidade Fiscal;
b) anulação de dotações consignadas a grupos de natureza de despesa no 
âmbito do mesmo subtítulo;
c) anulação de dotações consignadas a essa finalidade, na mesma ou em outra 
unidade orçamentária;
d) até 10% (dez por cento) do excesso de arrecadação de receitas próprias e 
do Tesouro Nacional; e
e) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da União do exercício 
de 2009, nos termos do art. 43, §§ 1o, inciso I, e 2o, da Lei no 4.320, de 1964;
IV  -  com  juros  e  encargos  da  dívida,  mediante  a  utilização  de  recursos 
provenientes de:
a) superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2009; e
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b) anulação de dotações consignadas a essa finalidade ou à amortização da 
dívida, na mesma ou em outra unidade orçamentária;
V  -  com  amortização  da  dívida  pública  federal,  mediante  a  utilização  de 
recursos provenientes de:
a) anulação de dotações consignadas a essa finalidade ou ao pagamento de 
juros e encargos da dívida, na mesma ou em outra unidade orçamentária;
b)  excesso  de arrecadação  decorrente  dos  pagamentos  de  participações e 
dividendos  pelas  entidades  integrantes  da  Administração  Pública  Federal 
indireta, inclusive os relativos a lucros acumulados em exercícios anteriores;
c) superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2009; e
d) resultado do Banco Central do Brasil, observado o disposto no art. 7o da Lei 
de Responsabilidade Fiscal;
VI - de pessoal e encargos sociais, inclusive as decorrentes da revisão geral 
anual  de remuneração dos servidores públicos federais  e dos militares das 
Forças Armadas prevista no art. 37, inciso X, da Constituição, e nos arts. 83 e 
84 da Lei  de Diretrizes Orçamentárias para 2010,  mediante a utilização de 
recursos oriundos da anulação de dotações consignadas:
a) a esse grupo de natureza de despesa no âmbito do respectivo Poder e do 
Ministério Público da União; e
b) aos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 
-Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", constantes do mesmo subtítulo, 
objeto da suplementação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da soma 
dessas dotações;
VII - nos subtítulos aos quais foram alocadas receitas de operações de crédito 
previstas nesta Lei, mediante a utilização de recursos decorrentes da variação 
monetária ou cambial incidentes sobre os valores alocados;
VIII  -  nos  subtítulos  aos  quais  possam ser  alocados  recursos  oriundos  de 
doações e convênios, inclusive decorrentes de saldos de exercícios anteriores 
ou de remanejamento de dotações à conta dos referidos recursos, observada a 
destinação prevista no instrumento respectivo;
IX - com refinanciamento, juros e outros encargos da dívida pública federal, 
mediante  a  utilização  de  recursos  decorrentes  da  emissão  de  títulos  de 
responsabilidade  do  Tesouro  Nacional,  inclusive  constantes  do  superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial da União do exercício de 2009, até o 
limite  de  20% (vinte  por  cento)  do  montante  do  refinanciamento  da  dívida 
pública federal estabelecido no art. 3o, inciso III, desta Lei;
X - com as transferências de que trata o art. 159 da Constituição, bem como 
daquelas  devidas  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios 
decorrentes  de  vinculações  legais,  mediante  a  utilização  do  superávit 
financeiro,  correspondente  às  receitas  vinculadas,  apurado  no  balanço 
patrimonial da União do exercício de 2009;
XI - com equalização de preços nas ações destinadas à execução da Política 
de  Garantia  de  Preços  Mínimos,  Formação  e  Administração  de  Estoques 
Reguladores e Estratégicos de produtos agropecuários, mediante a utilização 
de  recursos  provenientes  de  anulação  de  dotações  consignadas  a  essas 
despesas no âmbito do órgão "Operações Oficiais de Crédito";
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XII - constantes do Fundo do Regime Geral de Previdência Social, mediante a 
utilização de recursos provenientes de:
a) anulação de dotações consignadas a essas despesas no âmbito do Fundo 
do Regime Geral de Previdência Social; e
b) excesso de arrecadação das contribuições previdenciárias para o Regime 
Geral de Previdência Social; e
c) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da União do exercício de 
2009;
XIII  -  da  ação  "0413  -  Manutenção  e  Operação  dos  Partidos  Políticos"  no 
âmbito  da  unidade  orçamentária  "14901  -  Fundo  Partidário",  mediante  a 
utilização de recursos provenientes de:
a) superávit  financeiro apurado no balanço patrimonial do referido Fundo do 
exercício de 2009; e
b) excesso de arrecadação de receitas próprias ou vinculadas desse Fundo;
XIV  -  no  âmbito  da  Fundação  Joaquim  Nabuco,  do  Instituto  Nacional  de 
Educação de Surdos, do Instituto Benjamin Constant, do Colégio Pedro II, das 
Instituições Federais de Ensino Superior,  dos Hospitais Universitários e das 
instituições que compõem a Rede Federal de Educação Profissional, Científica 
e Tecnológica, integrantes do Ministério da Educação, classificadas nos grupos 
de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e 
"5 - Inversões Financeiras", mediante a utilização de recursos provenientes de:
a)  anulação  de  até  50%  (cinquenta  por  cento)  do  total  das  dotações 
orçamentárias consignadas a esses grupos de natureza de despesa no âmbito 
de cada uma das entidades;
b) excesso de arrecadação de receitas próprias geradas por essas entidades; e
c)  superávit  financeiro,  relativo  a  receitas  próprias,  apurado  no  balanço 
patrimonial do exercício de 2009, de cada uma das referidas entidades;
XV  -  no  âmbito  do  Ministério  da  Educação,  classificadas  nos  grupos  de 
natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 
-  Inversões Financeiras",  mediante a utilização de recursos provenientes de 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da União do exercício de 
2009,  relativo  a  receitas  vinculadas  à  educação,  até  o  limite  do  saldo 
orçamentário  de  cada subtítulo  apurado em 31 de dezembro  de  2009,  nos 
referidos  grupos  de  natureza  de  despesa  e  correspondentes  fontes  de 
recursos, vinculados às subfunções "361 - Ensino Fundamental", "362 - Ensino 
Médio",  "363  -  Ensino  Profissional",  "364  -  Ensino  Superior"  e  "847  – 
Transferências para a Educação Básica", não utilizado no exercício de 2009, 
desde que para aplicação nos mesmos subtítulos em 2010;
XVI - da ação "0E36 - Complementação da União ao Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB", mediante a utilização de recursos provenientes de:
a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da União do exercício 
de 2009;
b) excesso de arrecadação de receitas vinculadas; e
c) anulação parcial ou total de dotações alocadas aos subtítulos dessa ação;
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XVII  -  com  pagamento  dos  benefícios  auxílio-alimentação  ou  refeição, 
assistência  médica  e  odontológica,  inclusive  exames periódicos,  assistência 
pré-escolar  e  auxílio-transporte,  ou  similares,  a  militares,  servidores, 
empregados, e seus dependentes, mediante a anulação de dotações relativas 
a  esses  benefícios,  inclusive  consignadas  ao  Ministério  do  Planejamento, 
Orçamento e Gestão no subtítulo "Concessão de Benefícios aos Servidores, 
Empregados  e  seus  Dependentes  -  Nacional",  GND "3  -  Outras  Despesas 
Correntes";
XVIII  -  das  programações  contempladas  no  Programa  de  Aceleração  do 
Crescimento - PAC, mediante o remanejamento de até 25% de cada subtítulo;
XIX - com o pagamento do abono salarial e do seguro desemprego, inclusive o 
benefício da bolsa-qualificação, mediante a utilização de recursos provenientes 
de:
a) anulação de dotações consignadas a essas despesas no âmbito do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador; e
b) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da União do exercício 
de 2009;
XX -  nos subtítulos  das ações do programa "0910 – Operações Especiais: 
Gestão da Participação em Organismos Internacionais", mediante a utilização 
de recursos provenientes de:
a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da União do exercício 
de 2009;
b) excesso de arrecadação de receitas do Tesouro Nacional; e
c) anulação de dotações orçamentárias: 1. contidas em subtítulos de ações do 
mesmo programa; e 2. constantes dos grupos de natureza de despesa "3 – 
Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras" 
de outros subtítulos,  até o limite de 30% (trinta por cento) da soma dessas 
dotações;
XXI -  com benefícios assistenciais da Lei  Orgânica de Assistência Social  e 
Renda Mensal Vitalícia, mediante a utilização de recursos provenientes de:
a) superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da União do exercício 
de 2009; e
b) anulação de dotações orçamentárias alocadas às finalidades previstas neste 
inciso;
XXII - com benefícios de legislação especial, mediante a utilização de recursos 
provenientes de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial da União 
do exercício de 2009;
XXIII - no âmbito das Instituições Científicas e Tecnológicas, assim definidas no 
art. 2o, inciso V, da Lei no  10.973, de 2 de dezembro de 2004, classificadas 
nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras Despesas Correntes" e "4 - 
Investimentos", mediante a utilização de recursos provenientes de excesso de 
arrecadação de receitas próprias geradas por essas entidades;
XXIV - no âmbito das agências reguladoras, do Fundo de Universalização dos 
Serviços  de  Telecomunicações -  FUST,  do  Fundo para  o  Desenvolvimento 
Tecnológico  das  Telecomunicações  –  FUNTTEL  e  dos  fundos  setoriais  de 
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ciência  e  tecnologia  constantes  do  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - FNDCT, mediante a utilização dos respectivos:
a) superávits financeiros apurados nos balanços patrimoniais
de 2009;
b) excessos de arrecadação de receitas próprias e vinculadas;
e
c)  reservas  de  contingência  à  conta  de  recursos  próprios  e  vinculados 
constantes desta Lei;
XXV -  com  o  projeto  de  Implantação  do  Sistema  Integrado  de  Gestão  da 
Informação -  e-Jus,  no  âmbito  dos órgãos do Poder  Judiciário,  mediante  a 
utilização de recursos provenientes da anulação de dotações consignadas a 
essa finalidade, na mesma ou em outra unidade orçamentária;
XXVI - relativas ao pagamento de anistiados políticos nos termos da Lei no 
10.559, de 13 de novembro de 2002, e da Lei no 11.354, de 19 de outubro de 
2006,  até  o  limite  de  30% (trinta  por  cento)  de  cada subtítulo,  mediante  a 
anulação de dotações orçamentárias até esse limite;
XXVII  -  das  Universidades  Federais  e  de  seus  Hospitais  Universitários, 
mediante remanejamento de dotações dos grupos de natureza de despesa "3 - 
Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras" 
alocadas a essas entidades; e
XXVIII  -  no  âmbito  do  programa  "0637  -  Serviço  de  Saúde  das  Forças 
Armadas",  mediante  a  utilização  do  excesso  de  arrecadação  das  receitas 
decorrentes da contribuição do militar para a assistência médico-hospitalar e 
social e da indenização pela prestação de assistência médico-hospitalar, por 
intermédio de organização militar, previstas no art. 15, incisos II e III, da Medida 
Provisória no 2.215, de 31 de agosto de 2001.
§ 1o Os limites referidos no inciso I e respectiva alínea "a" deste artigo poderão 
ser ampliados para 30% (trinta por cento) quando o remanejamento ocorrer 
entre ações de um mesmo programa no âmbito de cada unidade orçamentária.
§ 2o A autorização de que trata este artigo fica condicionada à publicação, até 
o dia 15 de dezembro de 2010, do ato de abertura do crédito suplementar, 
exceto nos casos previstos nos incisos III, VI, XII, XVII, XIX, XXI, XXII e XXVI 
do caput deste artigo, em que a publicação poderá ocorrer até 31 de dezembro 
de 2010.
§ 3o Para fins da observância do disposto no caput deste artigo, o Presidente 
da Comissão Mista de que trata o art. 166, § 1o, da Constituição, encaminhará 
ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, até 30 (trinta) 
dias após a sanção desta Lei, a relação dos valores incluídos ou acrescidos 
pelo Congresso Nacional por meio de emendas individuais apresentadas pelos 
parlamentares e de bancadas estaduais.
§  4o  Não  se  aplica  a  vedação  de  cancelamento  de  valores  incluídos  ou 
acrescidos em decorrência da aprovação de emendas individuais apresentadas 
por  parlamentares,  constante  do  caput  deste  artigo,  quando  houver 
concordância expressa do parlamentar autor da emenda.
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Art.  5o  Fica o Poder  Executivo  autorizado a abrir  créditos suplementares à 
conta de recursos de excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, §§ 1o, 
inciso II, 3o e 4o, da Lei no 4.320, de 1964, destinados:
I  -  a  transferências  aos  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos  Municípios, 
decorrentes de vinculações constitucionais ou legais;
II - aos fundos constitucionais de financiamento do Norte, Nordeste e Centro-
Oeste, nos termos da Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989;
III  -  ao  Fundo de Amparo  ao  Trabalhador  -  FAT,  mediante  a  utilização de 
recursos das contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, inclusive 
da parcela a que se refere o art. 239, § 1o, da Constituição; e
IV - ao complemento da atualização monetária do saldo do Fundo de Garantia 
do  Tempo  de  Serviço  -  FGTS,  mediante  a  utilização  de  recursos  da 
contribuição relativa à despedida de empregado sem justa causa, de que trata 
o art. 1o da Lei Complementar no 110, de 29 de junho de 2001.
CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
Seção I
Das Fontes de Financiamento
Art. 6o As fontes de recursos para financiamento das despesas do Orçamento 
de  Investimento  somam  R$  94.406.722.225,00  (noventa  e  quatro  bilhões, 
quatrocentos e seis milhões, setecentos e vinte e dois mil, duzentos e vinte e 
cinco reais), conforme especificadas no Anexo III desta Lei.
Seção II
Da Fixação da Despesa
Art.  7o  A  despesa  do  Orçamento  de  Investimento  é  fixada  em  R$ 
94.406.722.225,00  (noventa  e  quatro  bilhões,  quatrocentos  e  seis  milhões, 
setecentos e vinte e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais), cuja distribuição 
por órgão orçamentário consta do Anexo IV desta Lei.
Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares
Art.  8o  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  créditos  suplementares, 
observados os limites e condições estabelecidos neste artigo, desde que as 
alterações promovidas na programação orçamentária sejam compatíveis com a 
obtenção  da  meta  de  resultado  primário  estabelecida  no  Anexo  de  Metas 
Fiscais  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  para  2010,  para  as  seguintes 
finalidades:
I  -  suplementação  de  subtítulo,  até  o  limite  de  30%  (trinta  por  cento)  do 
respectivo valor, constante desta Lei, mediante geração adicional de recursos 
ou anulação parcial de dotações orçamentárias da mesma empresa;
II - atendimento de despesas relativas a ações em execução no exercício de 
2010,  mediante  a  utilização,  em  favor  da  correspondente  empresa  e  da 
respectiva  programação,  de  saldo  de  recursos  do  Tesouro  Nacional 
repassados em exercícios anteriores ou inscritos em restos a pagar no âmbito 
dos Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social; e
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III - realização das correspondentes alterações no Orçamento de Investimento, 
decorrentes  da  abertura  de  créditos  suplementares  ou  especiais  aos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.
Parágrafo único.  A autorização de que trata  este artigo fica condicionada à 
publicação,  até  15  de  dezembro  de  2010,  do  ato  de  abertura  do  crédito 
suplementar.
CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
E EMISSÃO DE TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA
Art.  9o  Em cumprimento  ao  disposto  no  art.  32,  §  1o,  inciso  I,  da  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal,  ficam autorizadas a contratação das operações de 
crédito  incluídas  nesta  Lei,  nos  termos  do  art.  24  da  Lei  de  Diretrizes 
Orçamentárias  para  2010,  e  a  emissão  de  Títulos  de  Responsabilidade do 
Tesouro Nacional para o atendimento das despesas previstas nesta Lei com 
essa receita, nos termos do art.  74 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2010, sem prejuízo do que estabelece o art. 52, inciso V, da Constituição, no 
que se refere às operações de crédito externas.
Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a emitir até 27.623.774 (vinte e sete 
milhões, seiscentos e vinte e três mil, setecentos e setenta e quatro) Títulos da 
Dívida Agrária para atender ao programa de reforma agrária no exercício de 
2010, nos termos do § 4o do art. 184 da Constituição, vedada a emissão com 
prazos decorridos ou inferiores a 2 (dois) anos.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. Integram esta Lei os seguintes Anexos, incluindo os mencionados nos 
arts. 2o, 3o, 6o e 7o desta Lei:
I  -  receita  estimada  nos  Orçamentos  Fiscal  e  da  Seguridade  Social,  por 
categoria econômica e fonte;
II  -  distribuição da despesa fixada nos Orçamentos  Fiscal  e da Seguridade 
Social, por órgão orçamentário;
III - discriminação das fontes de financiamento do Orçamento de Investimento;
IV - distribuição da despesa fixada no Orçamento de Investimento, por órgão 
orçamentário;
V  -  autorizações  específicas  de  que  trata  o  art.  169,  §  1o,  inciso  II,  da 
Constituição, relativas a despesas com pessoal e encargos sociais, conforme 
estabelece o art. 82 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2010;
VI  -  relação  dos  subtítulos  relativos  a  obras  e  serviços  com  indícios  de 
irregularidades graves, conforme previsto no art. 9o, § 2o, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2010;
VII - quadros orçamentários consolidados, relacionados no Anexo II da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2010;
VIII  -  discriminação  das  receitas  dos  Orçamentos  Fiscal  e  da  Seguridade 
Social;
IX  -  discriminação  da  legislação  da  receita  e  da  despesa  dos  Orçamentos 
Fiscal e da Seguridade Social;
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X -  programa de trabalho  das unidades orçamentárias  e detalhamento  dos 
créditos orçamentários dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social; e
XI  -  programa de trabalho das unidades orçamentárias e detalhamento dos 
créditos orçamentários do Orçamento de Investimento.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

** ANEXOS (Vide legislação)

  PORTARIAS

PORTARIA Nº 7, DE 13 DE JANEIRO DE 2010.
O  MINISTRO  DE  ESTADO  DA  PREVIDÊNCIA  SOCIAL,  no  uso  de  suas 
atribuições e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve:
Art.  1º  Estabelecer  que,  para  o  mês  de  janeiro  de  2010,  os  fatores  de 
atualização:
I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de 
cálculo  do pecúlio  (dupla cota)  correspondente,  serão apurados mediante a 
aplicação do índice  de  reajustamento  de  1,000533 Taxa  Referencial-TR do 
mês de dezembro de 2009;
II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de 
cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de 
reajustamento de 1,003835 – Taxa Referencial-TR do mês de dezembro de 
2009 mais juros;
III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo 
de  pecúlio  (novo),  serão  apurados  mediante  a  aplicação  do  índice  de 
reajustamento  de  1,000533-  Taxa  Referencial-TR do  mês  de  dezembro  de 
2009; e
IV  -  dos  salários-de-contribuição,  para  fins  de  concessão  de  benefícios  no 
âmbito  de Acordos Internacionais,  serão apurados mediante a aplicação do 
índice de 1,002400.
Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração 
do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência 
Social  -  RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a 
atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, 
de  que  trata  o  art.  175  do  referido  Regulamento,  no  mês  de  janeiro,  será 
efetuada mediante a aplicação do índice de 1,002400.
Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será 
efetuada com base no mesmo índice a que se refere o art. 2º.
Art.  4º  As  respectivas  tabelas  com os  fatores  de  atualização,  mês  a  mês, 
encontram-se  na  rede  mundial  de  computadores,  no  sítio 
http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".
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Art. 5º O Ministério da Previdência Social, o Instituto Nacional do Seguro Social 
-  INSS e  a  Empresa de Tecnologia  e  Informações da Previdência  Social  - 
DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto 
nesta Portaria.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ BARROSO PIMENTEL

PORTARIA  Nº 1,  DE  11  DE  JANEIRO  DE  2010  (*)SECRETARIA  DE 
ORÇAMENTO FEDERAL.
Estabelece procedimentos para a solicitação de créditos adicionais destinados 
ao  pagamento  de  sentenças  judiciais  no  âmbito  das  empresas  estatais 
dependentes.
O  SECRETÁRIO  DE  ORÇAMENTO  FEDERAL,  Substituto,  no  uso  das 
atribuições estabelecidas no art. 17, inciso II, do Anexo I do Decreto no 6.929, 
de  6  de  agosto  de  2009,  e  Considerando a  necessidade de  racionalizar  o 
gerenciamento das despesas oriundas do pagamento de sentenças judiciais no 
âmbito  das  empresas  estatais  dependentes,  assim  entendidas  aquelas 
entidades que compõem os orçamentos fiscal e da seguridade social da União; 
e Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos para a adequada 
solicitação  de  créditos  adicionais  destinados  ao  pagamento  de  sentenças 
judiciais de empresas estatais dependentes, resolve:
Art. 1º Ficam estabelecidos por meio desta Portaria os procedimentos e regras 
para solicitação de créditos adicionais destinados ao pagamento de despesas 
decorrentes  de  sentenças  judiciais  por  parte  das  empresas  estatais 
dependentes.
Art.  2º  O  disposto  nesta  Portaria  aplica-se,  exclusivamente,  às  seguintes 
empresas estatais:
I - Empresa Brasil de Comunicação;
II - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária;
III - Companhia Nacional de Abastecimento;
IV - Indústrias Nucleares do Brasil S.A.;
V - Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A.;
VI - Centro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançada S.A.;
VII - Hospital de Clínicas de Porto Alegre;
VIII - Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais;
IX - Empresa de Pesquisa Energética;
X - Hospital Cristo Redentor S.A.;
XI - Hospital Fêmina S.A.;
XII - Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.;
XIII - Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A.;
XIV - Indústria de Material Bélico do Brasil;
XV  -  Companhia  de  Desenvolvimento  dos  Vales  do  São  Francisco  e  do 
Parnaíba;
XVI - Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre;
XVII - Companhia Brasileira de Trens Urbanos; e
XVIII - empresas estatais dependentes em liquidação.
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Art.  3o  Deverão  ser  objeto  de  solicitação  de  crédito  adicionalapenas  as 
sentenças  judiciais  aptas  para  pagamento,  assim  entendidas  as  sentenças 
transitadas em julgado, inclusive no que se refere à fase de liquidação e as 
que, no momento processual da solicitação, não possam ser objeto de recurso 
com efeito suspensivo ou de qualquer outro 
Art. 4o As solicitações de créditos adicionais para o pagamento de sentenças 
judiciais  de  valores inferiores  a R$ 100.000,00 (cem mil  reais)  deverão ser 
acompanhadas de manifestação da área jurídica da respectiva empresa estatal 
dependente, nos termos do Anexo desta Portaria, contendo:
I - o ateste da força executória da sentença judicial;
II - o número do processo ou da ação judicial;
III - o nome do reclamante;
IV - a vara de execução;
V - a data do trânsito em julgado;
VI - a finalidade da ação; e
VII  -  o  valor  da  sentença  a  ser  paga,  compatível  com  o  valor  do  crédito 
solicitado, devidamente atualizado.
§  1º  A  documentação  a  que  se  refere  o  caput  deste  artigo  deverá  ser 
encaminhada  à  Secretaria  de  Orçamento  Federal  do  Ministério  do 
Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP e, também, em meio eletrônico, 
para o endereço cgdps@planejamento.gov.br.
§  2º  Sempre  que  necessário,  a  SOF/MP  poderá  requerer,  com  base  nas 
informações  contidas  no  Anexo  previsto  no  caput  deste  artigo,  a  cópia  da 
intimação para o cumprimento do determinado na sentença.
Art. 5o As solicitações de créditos adicionais para o pagamento de sentenças 
judiciais  de  valores  iguais  ou  superiores  a  R$  100.000,00  (cem  mil  reais) 
deverão ser acompanhadas, além das informações requeridas no art. 4º desta 
Portaria, da seguinte documentação:
I - cópia do certificado de trânsito em julgado;
II - certidão de trâmite processual, a ser obtida junto aos Juízos responsáveis 
pelo trâmite do processo, sempre que houver indisponibilidade justificada do 
certificado de trânsito em julgado;
III - pronunciamento da área jurídica da empresa quanto ao esgotamento de 
vias  recursais  cabíveis,  com  efeito  suspensivo  ou  capazes  de  reverter  a 
decisão  judicial,  quando  se  tratar  de  sentenças  ainda  não  transitadas  em 
julgado;
IV - cópia da intimação para o cumprimento do determinado na sentença;
V - memória de cálculo, demonstrando o valor devido atualizado até a data da 
solicitação; e
VI  -  cópia  das  principais  peças  processuais,  caso  julgado  necessário  pela 
empresa estatal.
Parágrafo único. A documentação a que se refere o caput deste artigo deverá 
ser encaminhada à SOF/MP e, também, em meio eletrônico, para o endereço 
cgdps@planejamento.gov.br.
Art.  6o  No  momento  em  que  tiver  ciência  de  sentença  judicial  apta  para 
pagamento,  conforme definição  constante  do  art.  3o desta  Portaria,  a  área 
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orçamentária  da  empresa  estatal  dependente  deverá  inserir  os  dados 
referentes ao crédito adicional no Sistema Integrado de Dados Orçamentários - 
SIDOR,  ou  outro  sistema  que  vier  a  substituí-lo,  e  encaminhá-lo  ao  órgão 
setorial  de  planejamento  e  de  orçamento  ao  qual  esteja  vinculada, 
acompanhado da documentação descrita no art. 4o e, quando couber, no art. 
5o desta Portaria. 
Art.  7o  Caberá ao órgão setorial  de planejamento e de orçamento, ao qual 
esteja vinculada a empresa estatal dependente, a análise técnica da solicitação 
do crédito adicional, a verificação do cumprimento das normas e procedimentos 
estabelecidos  nesta  Portaria  e  o  posterior  encaminhamento,  caso  julgado 
pertinente, à SOF/ MP.
Art.  8º  O  encaminhamento  de  solicitações  de  créditos  adicionais  para  o 
pagamento  de  sentenças  judiciais  poderá  ocorrer  a  qualquer  tempo, 
observadas  as  Portarias  anuais  da  SOF/MP  relativas  aos  procedimentos  e 
prazos limites para solicitação de alterações orçamentárias.
Art.  9o  A  SOF/MP  poderá  solicitar,  quando  julgar  necessário  à  análise  do 
crédito adicional, o pronunciamento do Conselho de Administração e/ou Fiscal 
da empresa estatal dependente, referente ao pedido de crédito adicional para 
pagamento de sentenças judiciais transitadas em julgado.
Art. 10. O encaminhamento de documentação incompleta, a falta da inserção 
dos dados no Sistema, referidos no art. 6º, a inserção de dados incompletos ou 
divergentes  dos  valores  descritos  na  documentação  encaminhada  pela 
empresa estatal dependente, bem como o encaminhamento de solicitação não 
condizente  com as  disposições  contidas  nas  Portarias  anuais  da  SOF/MP, 
relativas aos procedimentos e prazos limites para a solicitação de alterações 
orçamentárias,  acarretarão  a  imediata  devolução  da  documentação  e 
respectivo crédito ao órgão setorial responsável, sem qualquer análise desta 
Secretaria. 
Art. 11. As informações prestadas pelas empresas estatais dependentes nos 
termos dos arts. 4º e 5º desta Portaria são detentoras de valor legal para fins 
de responsabilização junto aos órgãos de controle e fiscalização do Governo 
Federal. 
Art.  12.  Os créditos adicionais para o pagamento de sentenças judiciais  de 
empresas estatais dependentes, apresentados à SOF/MP, poderão, a qualquer 
tempo, ser objeto de solicitações de informações complementares, além das 
previstas nesta Portaria.
Art.  13. A SOF/MP promoverá o acompanhamento e manterá um banco de 
dados com todas as sentenças judiciais objeto de crédito, de modo que, se 
houver, por algum motivo, a reapresentação de uma mesma sentença, o seu 
indeferimento será imediato.
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CLAUDIANO MANOEL DE ALBUQUERQUE

**ANEXO (Vide legislação)

PORTARIA Nº 24, DE 21 DE JANEIRO DE 2010 - PROCURADORIA-GERAL 
FEDERAL. 
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Atribui  à  Adjuntoria  de  Contencioso  da  Procuradoria-Geral  Federal  e  às 
Procuradorias  Regionais  Federais,  Procuradorias  Federais  nos  Estados, 
Procuradorias Seccionais Federais e respectivos Escritórios de Representação 
a representação judicial das autarquias que especifica.
O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o 
§ 2º do art. 11 da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, considerando o disposto 
na Portaria PGF nº 530, de 13 de julho de 2007, e na Portaria PGF nº 531, de 
13 de julho de 2007, resolve:
Art. 1º Atribuir à Adjuntoria de Contencioso da Procuradoria- Geral Federal a 
representação judicial das autarquias constantes do Anexo a esta portaria no 
Supremo Tribunal Federal, nos Tribunais Superiores e na Turma Nacional de 
Uniformização dos Juizados Especiais Federais.
Art.  2º  Atribuir às Procuradorias Regionais Federais,  Procuradorias Federais 

nos Estados, Procuradorias Seccionais Federais e respectivos 
Escritórios  de  Representação  a  representação  judicial  das 
autarquias  constantes  do  Anexo  a  esta  portaria,  observadas 
suas respectivas competências territoriais.

Art. 3º A assunção da representação judicial da Superintendência Nacional de 
Previdência  Complementar  -  PREVIC  pelos  órgãos  da  Procuradoria-Geral 
Federal elencados nos artigos 1º e 2º ocorrerá somente a partir do dia 21 de 
junho  de  2010,  conforme  disposto  no  art.  56  da  Lei  nº  12.154,  de  23  de 
dezembro de 2009.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS
ANEXO
1. Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC;
2. Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS;
3. Universidade Federal do Oeste do Pará - UFOPA;
4. Universidade Federal da Integração Latino-Americana - UNILA.

PORTARIA Nº 278,  DE 26 DE JANEIRO DE 2010 -  O PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL  REGIONAL  DO TRABALHO  DA 4ª  REGIÃO, no  uso  de  suas 
atribuições  legais  e  regimentais,  nos  termos  do  §  2º  do  art.  55  da  Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, torna público o RELATÓRIO DE 
GESTÃO FISCAL constante do anexo desta Portaria.
CARLOS ALBERTO ROBINSON

** ANEXOS (Vide legislação)

PORTARIA  Nº  75,  DE  28  DE  JANEIRO  DE  2010 -  SECRETARIA  DO 
TESOURO NACIONAL. 
O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 141, de 10 de julho de 2008, do MF, e Considerando o 
disposto no § 3º do art. 165 da Constituição Federal;
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Considerando o estabelecido nos arts. 2º, 52 e 53 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000;
Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto nº 6.976, de 7 de 
outubro de 2009, e no inciso I do art. 17 da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 
2001,  que  conferem  à  Secretaria  do  Tesouro  Nacional,  do  Ministério  da 
Fazenda, a condição de órgão central do Sistema de Contabilidade Federal;
Considerando as competências do órgão central do Sistema de Contabilidade 
Federal, estabelecidas no art. 7º do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, 
complementadas pelo disposto nos incisos I e II do art. 24 do Decreto nº 825, 
de 28 de maio de 1993, e no inciso XXVI do art. 20 do Anexo I do Decreto nº 
7.050 de 23 de dezembro de 2009, resolve:
Art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do Governo 
Federal, de acordo com a Portaria nº 577, de 15 de outubro de 2008, da STN, 
com informações realizadas e registradas no SIAFI pelos órgãos e entidades 
da Administração Pública, relativo ao mês de dezembro de 2009, os Balanços 
Financeiro e Patrimonial das empresas que integram o SIAFI na modalidade 
total,  outros  demonstrativos  da  execução  orçamentária  e  respectivas  notas 
explicativas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO

** ANEXOS (Vide legislação)

PORTARIA  Nº 6,  DE  26  DE  JANEIRO  DE  2010  -  SECRETARIA  DE 
RELAÇÕES DO TRABALHO. 
Altera a Portaria nº 2, de 25 de maio de 2006, que estabelece critérios para 
homologação dos quadros de carreira
O  SECRETÁRIO  DE  RELAÇÕES  DO  TRABALHO,  no  uso  da  atribuição 
prevista no inciso II do Anexo VII da Portaria nº 483, de 15 de setembro de 
2004, que aprovou o regimento do Ministério do Trabalho e Emprego, tendo em 
vista que o PARECER/CONJUR/MTE/Nº 166/2006 concluiu pela competência 
da Secretaria de Relações do Trabalho para homologar o quadro de carreira 
previsto no art. 461 da Consolidação das Leis do Trabalho, e considerando o 
disposto no Enunciado nº 6 do Tribunal Superior do Trabalho, resolve:
Art.  1º Os art.  1º e 2º da Portaria nº 2, de 25 de maio de 2006, passam a 
vigorar com a seguinte alteração:
"Art.  1º  Delegar  aos Superintendentes Regionais  do Trabalho e Emprego a 
competência  para  a  homologação  dos Quadros  de  Carreira  das  empresas, 
exceto os das entidades de direito público da administração direta, autárquica e 
fundacional da União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal.
Parágrafo único. A homologação a que se refere o caput deve ser feita pelo 
Superintendente Regional  do Trabalho e Emprego do estado da Federação 
onde se situa a sede da empresa e se aplica, mediante solicitação expressa, a 
suas filiais, inclusive às situadas em outros estados do território nacional."
"Art. 2º A análise dos processos de pedidos de homologação de quadros de 
carreira  ficará  a  cargo  das  Seções  de  Relações  do  Trabalho  que,  após  a 
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verificação do cumprimento dos requisitos estabelecidos do art. 3º, submeterão 
o processo à decisão do titular da Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego."
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS

 RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO  Nº  101,  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2009. CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA.
Define a política institucional do Poder Judiciário na Execução das Penas e 
Medidas Alternativas à Prisão.
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições constitucionais e regimentais, e tendo em vista o disposto nos arts. 
19,  I,  e  30,  IX,  ambos  do  Regimento  Interno  deste  Conselho,  e 
CONSIDERANDO a preocupação da comunidade internacional no fomento à 
aplicação de penas e medidas alternativas à prisão, inspiradas pelas regras de 
Tóquio - Resolução nº 45/110 da Assembléia Geral das Nações Unidas, de 14 
de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  uniformizar  e  de  se  implementar 
práticas  e  políticas  para  o  fomento  da  aplicação  e  execução  de  penas  e 
medidas alternativas no âmbito do Poder Judiciário; resolve:
Art. 1º Adotar como política institucional do Poder Judiciário na execução das 
penas  e  medidas  alternativas  à  prisão  o  modelo  descentralizado  de 
monitoramento psicossocial, mediante a aplicação conjunta ou isolada em cada 
Tribunal, de acordo com as peculiaridades locais, das seguintes medidas: I - 
criação de varas privativas ou especialização de varas em execução de penas 
e medidas alternativas; II - criação de centrais de acompanhamento e núcleos 
de  monitoramento  vinculados  aos  juízos  competentes  para  a  execução  de 
penas e medidas alternativas.
Parágrafo único. As centrais de acompanhamento e núcleos de monitoramento 
ou órgãos assemelhados podem ser criadas pelo Poder Executivo e colocadas 
à  disposição  do  Poder  Judiciário  por  meio  de  convênio  ou  termo  de 
cooperação.
Art. 2º O modelo descentralizado de monitoramento psicossocial caracteriza-se 
pelo cumprimento de penas e medidas alternativas em diversas entidades e 
instituições  e  seu  acompanhamento  e  fiscalização  através  de  equipe 
multidisciplinar,  composta  por  profissionais  habilitados,  a  exemplo  de 
assistentes sociais e psicólogos, voluntários ou não.
Parágrafo único. As entidades e instituições compõem uma rede habilitada e 
cadastrada, mediante o estabelecimento de convênio ou termo de cooperação.
Art. 3º Adotar sistema de processamento eletrônico na execução das penas e 
medidas  alternativas  como  padrão  a  ser  utilizado  pelo  Poder  Judiciário, 
inclusive de forma integrada à rede de entidades e instituições conveniadas.
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§  1°.  O  sistema  contemplará  o  Cadastro  Único  de  Penas  e  Medidas 
Alternativas e as hipóteses de transação e suspensão condicional do processo 
prevista  em  lei,  sob  a  supervisão  e  centralização  das  Corregedorias  dos 
Tribunais.
§ 2°. Qualquer que seja o sistema processual adotado pelo Tribunal, o mesmo 
deverá ser acessível e interoperável com os sistemas CNJ, além de conter os 
seguintes requisitos:
a) identificação precisa das partes, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 46 
do CNJ;
b) número de apenados ou beneficiados em cada tribunal;
c) incidência penal;
d) pena ou medida alternativa aplicada;
e) conversão em pena privativa de liberdade;
f) descumprimento das medidas alternativas.
Art. 4º As informações da execução das penas e medidas alternativas geradas 
de  forma  padronizada  por  todos  os  Tribunais  serão  compartilhados  com o 
Poder  Público,  visando  o  incremento  de  programas  de  suporte  social  aos 
cumpridores de medidas e penas alternativas, sua família e à população em 
geral.
Art. 5º O Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais articular- se-ão com o 
Poder Executivo, Ministério Público, Defensoria Pública e demais responsáveis 
pela  administração  das  penas  e  medidas  alternativas  em  âmbito  federal, 
estadual e municipal no sentido de assegurar ação integrada ao fomento da 
execução de penas e medidas alternativas.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro GILMAR MENDES

RESOLUÇÃO  Nº  102,  DE  15  DE  DEZEMBRO  DE  2009.  (*)  CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA. 
Dispõe  sobre  a  regulamentação  da  publicação  de  informações  alusivas  à 
gestão  orçamentária  e  financeira,  aos  quadros  de  pessoal  e  respectivas 
estruturas remuneratórias dos tribunais e conselhos.
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO que compete ao Conselho 
Nacional de Justiça o controle da atuação administrativa e financeira do Poder
Judiciário conforme o artigo 103-B, parágrafo 4º, VI, da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO  que  a  Administração  Pública  rege-se  pelos  princípios 
estabelecidos  no  artigo  37  da  Constituição Federal,  e  que a  publicação de 
informações  alusivas  à  gestão  orçamentária  e  financeira  dos  tribunais  e 
conselhos promove a transparência da gestão e constitui valioso mecanismo 
de controle social; CONSIDERANDO que o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 
122 da Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 2009, que "dispõe sobre as diretrizes 
para  a  elaboração  e  execução  da  Lei  Orçamentária  de  2010  e  dá  outras 
providências",  implica definições que impactarão a forma de publicação das 
informações referidas na Resolução nº 79, de 9 de junho de 2009;
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CONSIDERANDO  a  necessidade  de  padronizar  a  apresentação  das 
informações,  de  modo  a  lhes  conferir  inteligibilidade  e  comparabilidade  em 
benefício da eficácia do controle social sobre os gastos públicos;
CONSIDERANDO  que  a  padronização  da  apresentação  das  informações 
alusivas à gestão orçamentária e financeira dos tribunais e conselhos permitirá 
a construção de indicadores de eficiência e mecanismos de comparação entre 
os órgãos jurisdicionados; CONSIDERANDO o disposto no art. 78 da Lei nº 
12.017, de 12 de agosto de 2009; CONSIDERANDO o disposto na Resolução 
nº 88, de 8 de setembro de 2009; e CONSIDERANDO o decidido nos autos do 
procedimento  Ato  nº  200910000060870,  Numeração  Única  0006087-84-
2009.2.00.0000, na 96ª Sessão Ordinária, realizada no dia 15 de dezembro de 
2009, resolve:
Art. 1º Os tribunais indicados nos incisos II a VII do Art. 92 da Constituição 
Federal,  o  Conselho  Nacional  de  Justiça  e  o  Conselho  da  Justiça  Federal 
publicarão, em seus sítios na rede mundial de computadores e encaminharão 
ao  Conselho  Nacional  de  Justiça,  observados  as  definições  e  prazos 
constantes desta Resolução:
I - os dados de sua gestão orçamentária e financeira, na forma dos Anexos I e 
II desta Resolução;
II  -  as  informações  sobre  as  respectivas  estruturas  remuneratórias, 
quantitativos  de  pessoal  efetivo  e  comissionado,  e  origem  funcional  dos 
ocupantes dos cargos em comissão;
III - a relação de membros da magistratura e demais agentes públicos;
IV -  a relação dos empregados de empresas contratadas em exercício  nos 
órgãos; e
V  -  a  relação  dos  servidores  e/ou  empregados  não  integrantes  do  quadro 
próprio em exercício no órgão, excluídos os ocupantes de cargo em comissão 
ou função de confiança.
§ 1º A página inicial do sítio de cada órgão na rede mundial de computadores 
conterá o ícone "Transparência", como caminho para acesso às informações 
referidas nesta Resolução.
§ 2º Os dados referentes à Justiça Federal de 1º Grau serão informados pelos 
Tribunais Regionais Federais, desagregados por Seção Judiciária Federal.
Capítulo I
Das informações sobre gestão orçamentária e financeira.
Art.  2º  Para  os  fins  das informações  a  serem prestadas  nos  termos  deste 
capítulo, na forma do Anexo I, definem-se:
I  -  Despesas  com  Pessoal  e  Encargos  Sociais  são  despesas  de  custeio 
relativas aos servidores ou empregados dos órgãos, inclusive requisitados e 
comissionados,  ressalvado  o  disposto  no  inciso  II,  observado  o  seguinte 
detalhamento:
a) despesas com pessoal ativo;
b) despesas com pessoal inativo e pensões;
c) encargos sociais incidentes sobre a remuneração do pessoal, e
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d)  despesas  com  sentenças  judiciais  transitadas  em  julgado  (precatórios, 
requisições de pequeno valor e débitos judiciais periódicos vincendos) pagos a 
servidores ou empregados, conforme ação orçamentária específica.
II - Outras Despesas de Custeio são aquelas necessárias à manutenção dos 
serviços anteriormente criados, referentes ao funcionamento da Administração, 
observado o seguinte detalhamento:
a) benefícios a servidores e empregados - auxílio-transporte;
b) benefícios a servidores e empregados - auxílio-alimentação;
c) benefícios a servidores e empregados - auxílio-creche;
d) benefícios a servidores e empregados - assistência médica e odontológica;
e)  diárias  pagas  a  membros  da  magistratura,  agentes  públicos,  servidores, 
empregados e colaboradores;
f) passagens e despesas com locomoção;
g) indenizações de ajuda de custo, transporte e auxílio moradia;
h) aluguel de imóveis;
i) serviços de água e esgoto;
j) serviços de energia elétrica;
k) serviços de telecomunicações;
l) serviços de comunicação em geral;
m) serviços de informática, incluindo manutenção e locação
de software, locação de equipamentos de processamento de dados, serviços 
de tecnologia da informação,  serviços técnico-profissionais  de tecnologia da 
informação, aquisição de software sob encomenda, manutenção e conservação 
de equipamentos de processamento de dados, e comunicação de dados.
n) serviços de limpeza e conservação;
o) serviços de vigilância armada e desarmada;
p) serviços de publicidade;
q) locação de mão de obra, ressalvado o apropriado nas alíneas "n", e "o";
r) serviços de seleção e treinamento;
s) aquisição de material de expediente;
t) aquisição de material de processamento de dados e de software;
u) aquisição de material bibliográfico;
v) aquisição de combustíveis e lubrificantes;
w) aquisição de gêneros alimentícios;
x) aquisição de material de consumo, ressalvado o apropriado nas alíneas "s" a 
"w";
y) serviços médico e hospitalares, odontológicos e laboratoriais
z) demais despesas de custeio.
III  -  Despesas  de  Investimentos  são  despesas  de  capital  referentes  à 
construção  e  ampliação  da  infra-estrutura  física  e  operacional  do  órgão, 
observado o seguinte detalhamento:
a) Construção e reforma de imóveis;
b) Aquisição de material permanente - veículos;
c) Aquisição de material permanente - equipamentos de informática;
d) Aquisição de material permanente - programas de informática; e
e) Aquisição de material permanente - demais itens.
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IV  -  Despesas  com  Inversões  Financeiras  são  despesas  de  capital  que 
implicam  aquisição  de  imóveis  e  participações  em  empresas  ou 
empreendimentos,  passíveis  de  alienação  posterior,  observado  o  seguinte 
detalhamento:
a) Aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização; e
b) Outras Inversões.
V - Repasses recebidos são os recursos financeiros transferidos ou colocados 
à  disposição  do  órgão  pelo  tesouro  nacional  ou  estadual,  em  cada  mês, 
destinados ao pagamento de:
a) pessoal e encargos sociais;
b) despesas de custeio;
c) investimentos; e
d) inversões financeiras;
VI - Receitas são os ingressos de recursos diretamente arrecadadas pelo órgão 
em cada mês, observado o seguinte detalhamento:
a) recursos a título de custas judiciais;
b) recursos a título de taxas judiciárias;
c) recursos a título de serviços extrajudiciários; e
d) demais recursos conforme previsão em leis específicas.
§ 1º Despesas realizadas são aquelas cujos empenhos foram liquidados nos 
termos do art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, exceto os relativos 
aos restos a pagar não-processados, que serão tratados na forma dos §§ 2º e 
3º deste artigo.
§ 2º As despesas relativas aos empenhos cujo direito adquirido pelo credor 
ainda não foi verificado, considerados liquidados no encerramento do exercício 
por  força  do  inciso  II  do  art.  35  da  Lei  4.320/64  (restos  a  pagar  não-
processados),  não  serão  computadas  na  informação  relativa  ao  mês  de 
dezembro.
§  3º  Serão  publicadas  anualmente,  observado  o  mesmo  detalhamento 
constante dos incisos I a IV do art. 2º, as informações referentes às despesas 
inscritas em restos a pagar não-processados.
Capítulo II
Das informações sobre recursos humanos e remuneração.
Art. 3º Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, os órgãos referidos no 
caput do art. 1º publicarão, nos respectivos sítios eletrônicos na rede mundial 
de computadores, e encaminharão ao Conselho Nacional de Justiça:
I - as estruturas remuneratórias dos respectivos quadros de pessoal efetivo, 
dos cargos e funções comissionados, e os subsídios dos membros do Poder 
Judiciário e demais agentes públicos neles atuantes, vigentes em 31 de agosto 
de 2009, na forma do Anexo III desta Resolução;
II - os quantitativos de cargos efetivos e comissionados existentes em 31 de 
agosto de 2009,  discriminando,  por níveis,  no caso dos cargos efetivos,  os 
vagos, os ocupados por servidores estáveis e os ocupados por servidores não 
estáveis,  e,  no  caso  dos  cargos  e  funções  comissionados,  os  vagos,  os 
ocupados por servidores com e sem vínculo com o respectivo ente federado, 
na situação vigente em 31 de agosto de 2009, na forma do Anexo IV;
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III  -  a  relação  completa  de  membros  da  magistratura  e  demais  agentes 
públicos, efetivos ou não, na forma do Anexo V;
IV  -  a  relação  completa  dos  empregados  de  empresas  contratadas,  em 
exercício nos órgãos, na forma do Anexo VI; e
V -  a  relação completa  de servidores  e/ou empregados não integrantes do 
quadro próprio, em exercício no órgão mediante requisição, cessão, exercício 
temporário  ou  qualquer  outra  forma,  excluídos os  ocupantes  de  cargos em 
comissão e funções de confiança, na forma do Anexo VII.
VI  -  as  remunerações  e  diárias  pagas  individualmente  a  membros  da 
magistratura,  servidores,  colaboradores  e  colaboradores  eventuais,  sem 
identificação nominal do beneficiário, na forma do Anexo VIII, agrupados por 
unidade administrativa  (secretarias  e congêneres)  ou  judiciária  (gabinetes e 
varas).
§ 1o Não serão considerados como cargos e funções vagos, para efeito deste 
artigo, as autorizações legais para a criação de cargos efetivos e em comissão 
e funções de confiança cuja efetividade esteja sujeita à implementação das 
condições de que trata o art. 169, § 1o, da Constituição.
§ 2º Para os fins do inciso VI deste artigo, considera-se:
I - Cargo no CNJ: é a denominação do cargo ou função ocupado pelo agente 
público no Conselho, acrescida, quando for o caso, da classe e padrão onde o 
servidor estiver posicionado.
II - Remuneração Paradigma: soma do vencimento básico e demais vantagens 
permanentes percebidas pelo  servidor  ocupante de cargo efetivo no Órgão, 
excluídas as explicitadas nos demais incisos deste artigo;
III - Vantagens Pessoais: soma das vantagens pessoais do servidor do quadro 
do  Conselho,  incluindo  Vantagem  Pessoal  Nominalmente  Identificada, 
Adicional por Tempo de Serviço e vantagens pessoais decorrentes de sentença 
judicial ou decisão administrativa;
IV - Função ou Cargo Comissionado: retribuição pelo exercício de cargo em 
comissão ou função comissionada, incluindo a diferença de subsídio no caso 
de conselheiros ou juízes auxiliares;
V - Auxílios: auxílio-alimentação,
VI - Vantagens Eventuais: abono constitucional de 1/3 de férias, indenização de 
férias, antecipação de férias, gratificação natalina, antecipação de gratificação 
natalina, serviço extraordinário, substituição e pagamentos retroativos;
VII  -  Remuneração  de  Origem:  Remuneração  ou  subsídio  do  servidor 
requisitado  no  órgão  de  origem  quando  optante  por  aquela  remuneração. 
(Informação  não  exigida  no  caso  de  colaborador,  colaborador  eventual  ou 
servidor requisitado sem cargo ou função comissionada no órgão declarante.)
VIII - Total Bruto: soma das parcelas referidas nos incisos II a VII;
IX - Retenção por Teto Constitucional: parcela da remuneração mensal retida 
por exceder o teto remuneratório constitucional, conforme Resoluções CNJ nºs 
13 e 14/2006;
X - Diárias: valor creditado a título de diárias no mês de referência, ainda que 
relativo a períodos que o ultrapassem.
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§  3º  Na  publicação  das  informações  referidas  no  inciso  VI,  as  unidades 
administrativas ou judiciárias que tenham menos de vinte servidores deverão 
ser  agrupadas  a  outras  de  mesma  natureza  e  hierarquia,  na  quantidade 
necessária para atingir este número, indicandose a composição do grupo de 
unidades no cabeçalho do totalizador.
§ 4º Os tribunais de justiça e de justiça militar estadual adaptarão os anexos III 
e IV às estruturas remuneratórias das respectivas carreiras, planos de cargos, 
cargos e funções comissionados.
Capítulo III
Dos prazos e definições técnicas.
Art. 4º A publicação das informações de que trata esta Resolução observará os 
seguintes prazos:
I  -  até  trinta  dias  após  a  publicação  desta  Resolução  serão  publicadas  as 
informações referidas no art.  3º,  incluindo as atualizações previstas no § 1º 
deste artigo;
II - até 1º de março de 2010 serão publicados os demonstrativos detalhados no 
Anexo I, referentes a cada um dos meses dos anos-calendário de 2007, 2008 e 
2009, bem assim os demonstrativos referidos no § 3º do art. 2º referentes aos 
exercícios de 2007, 2008 e 2009;
III  -  até  1º  de  março  de  2010  serão  publicados  os  demonstrativos 
orçamentários  constantes  do  Anexo  II  consolidados,  para  os  exercícios  de 
2007, 2008 e 2009;
IV - até o vigésimo dia de cada mês, a partir de abril de 2010, serão publicados 
os demonstrativos mensais detalhados nos anexos I e II, abrangendo todas as 
despesas e as receitas realizadas no mês imediatamente anterior.
§ 1º As informações publicadas nos termos do inciso I serão atualizadas:
I - trimestralmente no caso do inciso II, de modo a refletir as posições vigentes 
no último dia dos meses de fevereiro, maio, agosto e novembro de cada ano, 
comparativamente às mesmas datas do ano imediatamente anterior.
II - sempre que houver alteração nas estruturas remuneratórias, no caso do 
Inciso I do art. 3º;
III - sempre que houver modificação das relações no caso dos incisos III, IV e V 
do art. 3º; e IV - mensalmente, até o décimo quinto dia do mês subseqüente
ao de referência, no caso do inciso VI do art. 3º.
§ 2º Os cargos transformados após 31 de agosto de 2009 serão incorporados 
aos anexos IV e V, a partir da primeira atualização subseqüente nos termos do 
§ 1º.
§ 3º As informações referidas nesta Resolução serão publicadas em formato 
hipertexto  (HTML  -  Hypertext  Markup  Language),  cuja  cópia  deverá  estar 
disponível em arquivo para download no sítio dos órgãos.
§ 4º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, os dados publicados serão 
encaminhados ao Conselho Nacional de Justiça, eletronicamente, em formato 
definido pelo Departamento de Tecnologia da Informação - DTI do CNJ, na 
mesma data em que ocorrer a publicação ou retificação.
§ 5º As informações publicadas serão mantidas nos sítios pelo prazo mínimo 
de trinta e seis meses.
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§  6º  O Conselho  da  Justiça  Federal  e  o  Conselho  Superior  da  Justiça  do 
Trabalho poderão publicar em seus sítios quadros informativos consolidados 
referentes  aos  Tribunais  Regionais  Federais  e  os  Tribunais  Regionais  do 
Trabalho respectivamente.
Art. 5º Para os tribunais e conselhos federais, a publicação dos dados referidos 
no art. 3º supre a exigência contida no art. 78 da Lei nº 12.017, de 12 de agosto 
de 2009.
Capítulo IV
Das disposições gerais e transitórias.
Art. 6º Fica postergado para 28 de maio de 2010 o prazo fixado no art. 5º da 
Resolução nº 79, de 9 de junho de 2009, no que se refere aos sistemas de 
informação descritos no seu art. 2º, inciso III.
Parágrafo único. A partir da plena vigência do art. 2º da Resolução nº 79, de 
2009, será mantida a sistemática de publicação de informações prevista nesta 
Resolução,  cabendo  aos  órgãos  a  garantia  da  consistência  de  ambos  os 
conjuntos de informações.
Art. 7º O cumprimento do disposto nesta Resolução é de responsabilidade do 
presidente de cada órgão.
Art.  8º  O CNJ incluirá  em suas  rotinas  operacionais  procedimentos  para  a 
compilação  das  informações  referidas  nesta  Resolução,  bem  assim  para 
verificação periódica da integridade dos dados, inclusive mediante inspeções 
nos sistemas de administração financeira geradores dos dados primários.
Parágrafo único. O Presidente do Conselho Nacional de Justiça poderá alterar, 
no todo ou em parte, os anexos a esta Resolução e os prazos de publicação.
Art.  9º  Sem prejuízo da utilização no exercício  do controle  administrativo  e 
judiciário previsto no art. 103-A da Constituição, as informações encaminhadas 
ao CNJ nos termos desta Resolução serão disponibilizadas à Comissão de 
Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento para construção de instrumentos 
de comparação entre os órgãos e orientação quanto ao aperfeiçoamento de 
procedimentos de gestão.
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro GILMAR MENDES
<!ID1018214-0>
 DIVERSOS 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,  DE 18 DE JANEIRO DE 2010 - 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - SUBSECRETARIA DE 
ARRECADAÇÃO  E  ATENDIMENTO  -  COORDENAÇÃO-GERAL  DE 
ARRECADAÇÃO E COBRANÇA. 
Dispõe sobre a declaração do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) em Guia 
de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social (GFIP) pelas empresas.
O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso III  do art.  290 do Regimento Interno da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 125, de 
4 de março de 2009, e tendo em vista o disposto nas Emendas Constitucionais 
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No- 20, de 15 de dezembro de 1998, e No- 41, de 19 de dezembro de 2003, na 
Lei No-  8.212, de 24 de julho de 1991, na Lei No-  10.666, de 8 de maio de 
2003, na Resolução MPS/CNPS No- 1.308, de 27 de maio de 2009, no § 5º do 
art. 202-A do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto No- 
3.048, de 6 de maio de 1999, e no Decreto No-  6.957, de 9 de setembro de 
2009, declara:
Art. 1º Para a operacionalização do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) no 
Sistema  Empresa  de  Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de 
Serviço  e  Informações  à  Previdência  Social  (SEFIP),  o  preenchimento  do 
campo  "FAP"  deverá  ser  feito  com  2  (duas)  casas  decimais,  sem 
arredondamento (truncamento).
§ 1º Até a adequação do SEFIP, a Guia da Previdência Social (GPS) gerada 
pelo sistema deverá ser desprezada e preenchida manualmente, observando o 
disposto no § 2º.
§ 2º Conforme dispõe o §1º do art. 202-A do Decreto No- 3.048, de 6 de maio 
de 1999 - Regulamento da Previdência Social  (RPS), o FAP a ser aplicado 
sobre as alíquotas previstas nos incisos I a III do art. 202 do RPS deverá conter 
4 (quatro) casas decimais e, portanto, para o cálculo correto da contribuição de 
que trata o art. 202 do RPS, as alíquotas a serem utilizadas após a aplicação 
do FAP também deverão conter 4 (quatro) casas decimais.
Art.  2º  Este  Ato  Declaratório  Executivo  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.
MARCELO DE ALBUQUERQUE LINS
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 19 DE JANEIRO DE 2010. SECRETARIA 
DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 
Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, 
contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundacional e dá outras providências.
O  SECRETÁRIO  DE  LOGÍSTICA  E  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  DO 
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 28 do Anexo I ao Decreto nº 7.063, de 13 de 
janeiro de 2010, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, no art. 2º, incisos I e V, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e nos 
arts. 170, inciso VI, e 225 da Constituição, resolve:
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art.  1º  Nos termos do art.  3º da Lei  nº  8.666, de 21 de junho de 1993, as 
especificações para a aquisição de bens, contratação de serviços e obras por 
parte  dos  órgãos  e  entidades  da  administração  pública  federal  direta, 
autárquica e fundacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental, 
considerando os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte 
dos produtos e matériasprimas.
Art.  2º  Para  o  cumprimento  do  disposto  nesta  Instrução  Normativa,  o 
instrumento convocatório deverá formular as exigências de natureza ambiental 
de forma a não frustrar a competitividade. 
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Art. 3º Nas licitações que utilizem como critério de julgamento o tipo melhor 
técnica  ou  técnica  e  preço,  deverão  ser  estabelecidos  no  edital  critérios 
objetivos de sustentabilidade ambiental  para a avaliação e classificação das 
propostas.
Capítulo II
DAS OBRAS PÚBLICAS SUSTENTÁVEIS
Art. 4º Nos termos do art. 12 da Lei nº 8.666, de 1993, as especificações e 
demais exigências do projeto básico ou executivo, para contratação de obras e 
serviços  de  engenharia,  devem  ser  elaborados  visando  à  economia  da 
manutenção  e  operacionalização  da  edificação,  a  redução  do  consumo  de 
energia e água, bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam 
o impacto ambiental, tais como:
I - uso de equipamentos de climatização mecânica, ou de novas tecnologias de 
resfriamento do ar, que utilizem energia elétrica, apenas nos ambientes aonde 
for  indispensável;  II  -  automação  da  iluminação  do  prédio,  projeto  de 
iluminação, interruptores, iluminação ambiental, iluminação tarefa, uso
de  sensores  de  presença;  III  -  uso  exclusivo  de  lâmpadas  fluorescentes 
compactas ou tubulares de alto rendimento e de luminárias eficientes;
IV - energia solar, ou outra energia limpa para aquecimento de água;
V - sistema de medição individualizado de consumo de água e energia;
VI - sistema de reuso de água e de tratamento de efluentes gerados;
VII  -  aproveitamento  da  água  da  chuva,  agregando  ao  sistema  hidráulico 
elementos  que  possibilitem  a  captação,  transporte,  armazenamento  e  seu 
aproveitamento;
VIII  -  utilização  de  materiais  que  sejam  reciclados,  reutilizados  e 
biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção; e
IX - comprovação da origem da madeira a ser utilizada na execução da obra ou 
serviço. 
§ 1º Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e 
matérias-primas de origem local para execução, conservação e operação das 
obras públicas. 
§ 2º O Projeto de Gerenciamento de Resíduo de Construção Civil - PGRCC, 
nas  condições  determinadas  pelo  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente  - 
CONAMA, através da Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, deverá ser 
estruturado  em  conformidade  com  o  modelo  especificado  pelos  órgãos 
competentes. 
§  3º  Os  instrumentos  convocatórios  e  contratos  de  obras  e  serviços  de 
engenharia deverão exigir o uso obrigatório de agregados reciclados nas obras 
contratadas, sempre que existir a oferta de agregados reciclados, capacidade 
de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, bem como o 
fiel cumprimento do PGRCC, sob pena de multa, estabelecendo, para efeitos 
de fiscalização, que todos os resíduos removidos deverão estar acompanhados 
de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da 
Agência  Brasileira  de  Normas  Técnicas  -  ABNT,  ABNT  NBR  nºs  15.112, 
15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004, disponibilizando campo específico 
na planilha de composição dos custos.
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§ 4º No projeto básico ou executivo para contratação de obras e serviços de 
engenharia,  devem  ser  observadas  as  normas  do  Instituto  Nacional  de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO e as normas ISO 
nº  14.000  da  Organização  Internacional  para  a  Padronização  (International 
Organization for Standardization). 
§  5º  Quando a  contratação envolver  a  utilização de bens e  a  empresa for 
detentora  da  norma  ISO  14000,  o  instrumento  convocatório,  além  de 
estabelecer diretrizes sobre a área de gestão ambiental dentro de empresas de 
bens,  deverá  exigir  a  comprovação  de  que  o  licitante  adota  práticas  de 
desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o 
processo de reutilização.
Capítulo III
DOS BENS E SERVIÇOS
Art.  5º  Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Federal  direta, 
autárquica  e  fundacional,  quando  da  aquisição  de  bens,  poderão  exigir  os 
seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 
I - que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2;
II  -  que  sejam  observados  os  requisitos  ambientais  para  a  obtenção  de 
certificação  do  Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Normalização  e  Qualidade 
Industrial  -  INMETRO  como  produtos  sustentáveis  ou  de  menor  impacto 
ambiental em relação aos seus similares;
III - que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual  adequada,  com  o  menor  volume  possível,  que  utilize  materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento; e
IV  -  que  os  bens  não  contenham  substâncias  perigosas  em  concentração 
acima da recomendada na diretiva  RoHS (Restriction of  Certain  Hazardous 
Substances),  tais  como  mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs). 
§  1º  A  comprovação  do  disposto  neste  artigo  poderá  ser  feita  mediante 
apresentação de certificação emitida por instituição pública oficial ou instituição 
credenciada,  ou  por  qualquer  outro  meio  de  prova  que  ateste  que  o  bem 
fornecido cumpre com as exigências do edital.
§  2º  O  edital  poderá  estabelecer  que,  selecionada  a  proposta,  antes  da 
assinatura do contrato, em caso de inexistência de certificação que ateste a 
adequação, o órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências para 
verificar a adequação do produto às exigências do ato convocatório, correndo 
as despesas por conta da licitante selecionada. O edital ainda deve prever que, 
caso não se confirme a adequação do produto, a proposta selecionada será 
desclassificada. 
Art.  6º  Os  editais  para  a  contratação  de  serviços  deverão  prever  que  as 
empresas contratadas adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade na 
execução dos serviços, quando couber: 
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I - use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
II  -  adote  medidas  para  evitar  o  desperdício  de  água  tratada,  conforme 
instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro de 2003;
III - Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto 
aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;  IV - 
forneça  aos  empregados  os  equipamentos  de  segurança  que  se  fizerem 
necessários, para a execução de serviços;
V - realize um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três 
primeiros meses de execução contratual, para redução de consumo de energia 
elétrica,  de  consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, 
observadas as normas ambientais vigentes;
VI - realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, 
na  fonte  geradora,  e  a  sua  destinação  às  associações  e  cooperativas  dos 
catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do 
papel para reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de 
novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 25 de outubro de 2006;
VII  -  respeite  as  Normas  Brasileiras  -  NBR  publicadas  pela  Associação 
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; e 
VIII - preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou 
inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho 
de 1999. 
Parágrafo  único.  O  disposto  neste  artigo  não  impede  que  os  órgãos  ou 
entidades contratantes estabeleçam, nos editais e contratos, a exigência de 
observância  de  outras  práticas  de  sustentabilidade  ambiental,  desde  que 
justificadamente. 
Art.  7º  Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Federal  direta, 
autárquica e fundacional deverão disponibilizar os bens considerados ociosos, 
e que não tenham previsão de utilização ou alienação, para doação a outros 
órgãos e entidades públicas de qualquer  esfera da federação,  respeitado o 
disposto no Decreto n° 99.658, de 30 de outubro de 1990, e suas alterações, 
fazendo publicar a relação dos bens no fórum de que trata o art. 9º.
§  1º  Antes de iniciar  um processo de aquisição,  os órgãos e entidades da 
Administração  Pública  Federal  direta,  autárquica  e  fundacional  deverão 
verificar a disponibilidade e a vantagem de reutilização de bens, por meio de 
consulta ao fórum eletrônico de materiais ociosos.
§  2º  Os  bens  de  informática  e  automação  considerados  ociosos  deverão 
obedecer  à  política  de  inclusão  digital  do  Governo  Federal,   conforme 
estabelecido em regulamentação específica.
Capítulo IV
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.  8º  A  Secretaria  de  Logística  e  Tecnologia  da  Informação  -  SLTI,  do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, disponibilizará um espaço 
específico no Comprasnet para realizar divulgação de:
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I - listas dos bens, serviços e obras contratados com base em requisitos de 
sustentabilidade ambiental pelos órgãos e entidades da administração pública 
federal;
II - bolsa de produtos inservíveis;
III - banco de editais sustentáveis;
IV - boas práticas de sustentabilidade ambiental;
V - ações de capacitação conscientização ambiental;
VI - divulgação de programas e eventos nacionais e internacionais; e

VII - divulgação de planos de sustentabilidade ambiental das contratações dos 
órgãos e entidades da administração pública federal. 
Art.  9º  O  portal  eletrônico  de  contratações  públicas  do  Governo  Federal  - 
Comprasnet  passará  a  divulgar  dados  sobre  planos  e  práticas  de 
sustentabilidade ambiental na Administração Pública Federal, contendo ainda 
um fórum eletrônico  de  divulgação materiais  ociosos para  doação a  outros 
órgãos e entidades da Administração Pública.
Art.  10.  Os  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  Federal  direta, 
autárquica e fundacional, quando da formalização, renovação ou aditamento de 
convênios  ou  instrumentos  congêneres,  ou  ainda  de  contratos  de 
financiamento com recursos da União, ou com recursos de terceiros tomados 
com  o  aval  da  União,  deverão  inserir  cláusula  que  determine  à  parte  ou 
partícipe a observância do disposto nos arts. 2° a 6° desta Instrução Normativa, 
no que couber. 
Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor trinta dias após a data da sua 
publicação. 
ROGÉRIO SANTANNA DOS SANTOS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 991, DE 21 DE JANEIRO DE 2010, DA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 
Dispõe sobre o Programa Empresa Cidadã.
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 125, de 4 de março 
de 2009, e tendo em vista o disposto na Lei No- 11.770, de 9 de setembro de 
2008, no art. 16 da Lei No- 9.779, de 19 de janeiro de 1999, e no Decreto No- 
7.052, de 23 de dezembro de 2009, resolve:
Art. 1º Será beneficiada pelo Programa Empresa Cidadã, instituído pelo 
Decreto No- 7.052, de 23 de dezembro de 2009, a empregada da pessoa 
jurídica que aderir ao Programa, desde que a empregada requeira a 
prorrogação do salário-maternidade até o final do 1º (primeiro) mês após o 
parto.
§ 1º A prorrogação do salário-maternidade de que trata o caput:
I - iniciar-se-á no dia subsequente ao término da vigência do benefício de que 
tratam os arts. 71 e 71-A da Lei No- 8.213, de 24 de julho de 1991;
II - será devida, inclusive, no caso de parto antecipado.
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Art. 2º O disposto no art. 1º também aplica-se à empregada de pessoa jurídica 
que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança, pelos 
seguintes períodos:
I - por 60 (sessenta) dias, quando se tratar de criança de até
1 (um) ano de idade;
II - por 30 (trinta) dias, quando se tratar de criança a partir de 1 (um) até 4 
(quatro) anos de idade completos; e
III - por 15 (quinze) dias, quando se tratar de criança a partir de 4 (quatro) anos 
até completar 8 (oito) anos de idade.
Art. 3º A pessoa jurídica poderá aderir ao Programa Empresa Cidadã de que 
trata o art. 1º, mediante Requerimento de Adesão formulado em nome do 
estabelecimento matriz, pelo responsável perante o Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ).
§ 1º O Requerimento de Adesão poderá ser formulado exclusivamente no sítio 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na Internet, no endereço 
http://www.receita.fazenda.gov.br a partir do dia 25 de janeiro de 2010.
§ 2º Não produzirá efeito o requerimento formalizado por contribuinte que não 
se enquadre nas condições estabelecidas nesta Instrução Normativa.
§ 3º O acesso ao endereço eletrônico dar-se-á por meio de código de acesso, 
a ser obtido nos sítios da RFB na Internet, ou mediante certificado digital válido.
Art. 4º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) devido, em cada período de 
apuração, o total da remuneração da empregada pago no período de 
prorrogação de sua licença-maternidade, vedada a dedução como despesa 
operacional.
§ 1º A dedução de que trata o caput fica limitada ao valor do IRPJ devido com 
base:
I - no lucro real trimestral; ou,
II - no lucro real apurado no ajuste anual.
§ 2º A dedução de que trata o caput também se aplica ao IRPJ determinado 
com base no lucro estimado.
§ 3º O valor deduzido do IRPJ com base no lucro estimado de que trata o § 2º:
I - não será considerado IRPJ pago por estimativa; e
II - deve compor o valor a ser deduzido do IRPJ devido no ajuste anual.
§ 4º O disposto nos incisos I e II do § 3º aplica-se aos casos de despesas 
decorrentes da remuneração da empregada pago no período de prorrogação 
de sua licença-maternidade, deduzidas do IRPJ devido com base em receita 
bruta e acréscimos ou com base no resultado apurado em balanço ou 
balancete de redução.
§ 5º Para efeito deste artigo, o valor total das despesas decorrentes da 
remuneração da empregada pago no período de prorrogação de sua licença-
maternidade registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao 
lucro líquido para fins de apuração do lucro real e da base de cálculo da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).
Art. 5º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real que aderir ao 
Programa Empresa Cidadã, com o propósito de usufruir da dedução do IRPJ 
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de que trata o art. 4º, deverá comprovar regularidade quanto à quitação de 
tributos federais e demais créditos inscritos em Dívida Ativa da União(DAU), ao 
final de cada anocalendário em que fizer uso do benefício.
§ 1º O disposto no caput também se aplica à certificação de não estar inclusa a 
pessoa jurídica no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 
Público Federal (Cadin).
§ 2º A pessoa jurídica deverá manter em seu poder pelo prazo decadencial os 
comprovantes de regularidade quanto à quitação de tributos federais e demais 
créditos inscritos em DAU e quanto à certificação de não estar inclusa no 
Cadin.
Art. 6º No período de licença-maternidade e de licença à adotante de que 
tratam os arts. 1º e 2º, a empregada não poderá exercer qualquer atividade 
remunerada, salvo nos casos de contrato de trabalho simultâneo firmado 
previamente, e a criança não poderá ser mantida em creche ou organização 
similar.
Parágrafo único. Em caso de ocorrência de quaisquer das situações previstas 
no caput, a beneficiária perderá o direito à prorrogação.
Art. 7º A empregada em gozo de salário-maternidade na data de publicação do 
Decreto No- 7.052, de 2009, poderá solicitar a prorrogação da licença-
maternidade ou licença à adotante, desde que requeira no prazo de até 30 
(trinta) dias.
Parágrafo único. A prorrogação da licença de que trata o caput produz efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2010.
Art. 8º Para fazer uso da dedução do IRPJ devido de que trata o art. 4º, a 
pessoa jurídica que aderir ao Programa Empresa Cidadã fica obrigada a 
controlar contabilmente os gastos com custeio da prorrogação da licença-
maternidade ou da licença à adotante, identificando de forma individualizada os 
gastos por empregada que requeira a prorrogação.
Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
OTACÍLIO DANTAS CARTAXO

INSTRUÇÃO  NORMATIVA  Nº 992,  DE  22  DE  JANEIRO  DE  2010  - 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 
Dispõe  sobre  a  apuração  do  imposto  de  renda  na  fonte  incidente  sobre 
rendimentos de prestação de serviços de transporte rodoviário internacional de 
carga,  auferidos  por  transportador  autônomo  pessoa  física,  residente  na 
República do Paraguai, considerado como sociedade unipessoal nesse País.
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 
2009, e tendo em vista o disposto nas Leis nº 11.482, de 31 de maio de 2007, 
nº 11.773, de 17 de setembro de 2008, e nº 11.945, de 4 de junho de 2009, 
resolve:
CAPÍTULO I
DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE
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Art. 1º No ano-calendário de 2010, os valores pagos, creditados, entregues, 
empregados ou remetidos por contratante pessoa jurídica domiciliada no País, 
autorizada a operar transporte rodoviário internacional de carga, a beneficiário 
transportador  autônomo pessoa física,  residente  na  República  do  Paraguai, 
considerado como sociedade unipessoal nesse País, quando decorrentes da 
prestação de serviços de transporte rodoviário internacional  de carga, estão 
sujeitos  à  incidência  do  imposto  de  renda  na  fonte,  calculado  mediante  a 
utilização da seguinte tabela progressiva mensal:
Base de Cálculo (R$)         Alíquota (%)         Parcela a Deduzir do Imposto (R$)
Até 1.499,15 - -
De 1.499,16 até 2.246,75         7,5                                  112,43
De 2.246,76 até 2.995,70         15                                   280,94
De 2.995,71 até 3.743,19        22,5                                 505,62
Acima de 3.743,19                  27,5                                  692,78
CAPÍTULO II
DA BASE DE CÁLCULO
Art. 2º O imposto incidirá sobre 40% (quarenta por cento) do rendimento bruto, 
decorrente do transporte rodoviário internacional de carga.
CAPÍTULO III
DA RETENÇÃO E DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO
Art. 3º O imposto deve ser retido na fonte por ocasião de cada pagamento, 
crédito, entrega, emprego ou remessa, aplicando-se, se houver mais de um 
desses eventos efetuados pela mesma fonte pagadora no mês de apuração, a 
alíquota  correspondente  à  base  de  cálculo  apurada  após  a  soma  dos 
rendimentos, compensando-se o imposto retido anteriormente.
Art. 4º O imposto de renda apurado nos termos desta Instrução Normativa deve 
ser recolhido até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês subsequente 
ao mês de ocorrência dos fatos geradores, mediante a utilização do código de 
receita 0610.
Art.  5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2010.
Art. 6º Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de 2010, a Instrução Normativa 
RFB nº 895, de 29 de dezembro de 2008.
OTACÍLIO DANTAS CARTAXO

OFÍCIO  Nº  5.647/2009.  ORDEM  DOS  ADVOGADOS  DO  BRASIL. 
CONSELHO SECCIONAL DO RIO GRANDE DO SUL. TRIBUNAL DE ÉTICA 
E DISCIPLINA. 
Com base na decisão exarada no processo ético-disciplinar  273990/2009 o 
Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, Sr. Sérgio Leal Martinez 
informa  a  suspensão,  em  caráter  preventivo,  dos  Advogados  JAMIL 
ABDELRAZZAK  ABDALA  ABO  ABDO,  OAB/RS  22.830  E  GABRIEL  DINIZ 
COSTA, OAB/RS63.407, pelo prazo de 90 dias, a contar de 02/12/2009.p

PROVIMENTO Nº 01, DE 26 DE JANEIRO DE 2010. 
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Dispõe  sobre  a  não-disponibilização  dos  aparelhos  de  fac-símile  para  o 
recebimento de petições no âmbito do TRT da 4ª Região.
O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  E  O  DESEMBARGADOR-
CORREGEDOR REGIONAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
4ª REGIÃO, observados os termos e os limites de suas respectivas atribuições 
legais  e  regimentais,  CONSIDERANDO  os  meios  eletrônicos  modernos  e 
confiáveis disponibilizados para o envio e recepção de petições e documentos; 
CONSIDERANDO  o  convênio  com  a  Empresa  Brasileira  de  Correios  e 
Telégrafos através do “Sistema de Protocolo Postal” instituído pelo Provimento 
TRT4 nº 01, de 21 de julho de 2003, que possibilita a remessa de petições e 
documentos originais às Unidades Judiciárias do Tribunal Regional do Trabalho 
da 4ª Região; CONSIDERANDO que o envio de petições por fac-símile não 
dispensa a juntada do original, o que resulta em desperdício de papel, exige o 
duplo processamento da mesma solicitação e onera a administração pública; 
CONSIDERANDO  que  o  artigo  5º  da  Lei  nº  9.800/99  não  obriga  à 
disponibilização  de  equipamentos  de  recepção  de  petições  via  fac-símile; 
RESOLVEM:
Art. 1º  Deixar de disponibilizar aparelhos de fac-símile no âmbito do Tribunal 
Regional do Trabalho da 4ª Região para fi ns de recebimento de petições e 
documentos judiciais a partir de 18 de fevereiro de 2010.
Art.  2º  Estabelecer  que  a  comunicação  entre  as  unidades  da  Justiça  do 
Trabalho da 4ª Região realizar-se-á,  preferencialmente,  por meio eletrônico, 
salvo quando a lei prescrever forma diversa.
Parágrafo único. Adotar-se-ão, no que couber, os procedimentos defi nidos na 
Consolidação  dos  Provimentos  da  Corregedoria  do  Tribunal  Regional  do 
Trabalho  da  4ª  Região  de  16  de  novembro  de  2009,  Subseção  V  –  Das 
Comunicações Internas.
Art.  3º  Fica  revogado  o  Provimento  nº  03,  de  15  de  junho  de  2004  da 
Presidência e da Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.
Art. 4º Este provimento entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
CARLOS ALBERTO ROBINSON
Presidente
JURACI GALVÃO JUNIOR
Corregedor Regional

RECOMENDAÇÃO  Nº 26,  DE  16  DE  DEZEMBRO DE 2009.  CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA.
Recomenda aos tribunais a instalação de Casas de Justiça e Cidadania para o 
desenvolvimento de ações destinadas à efetiva participação do cidadão e de 
sua comunidade na solução de seus problemas e sua aproximação com o 
Poder Judiciário.
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições constitucionais e regimentais, e;
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CONSIDERANDO  a  decisão  da  75ª  Sessão  do  Plenário  que  aprovou  o 
Programa "Casas de Justiça e Cidadania";
CONSIDERANDO  que  a  promoção  da  cidadania  é  um  dos  objetivos 
estratégicos a ser perseguido pelo Poder Judiciário, a teor da Resolução No- 
70, de 18 de março de 2009;
CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça 
na sua 96 ª Sessão Ordinária,  realizada em 16 de dezembro de 2009, nos 
autos do procedimento ATO 0007337- 55.2009.2.00.0000, resolve:
RECOMENDAR aos tribunais que implantem "Casas de Justiça Cidadania", por 
meio de rede de voluntariado, com a finalidade de:
I  -  desenvolver  serviços  destinados  a  fomentar  o  crescimento  social  e  o 
fortalecimento da cultura jurídica;
II - promover a integração da comunidade na busca de soluções para questões 
locais; 
III - prevenir ou tratar conflitos de interesse da comunidade.
IV - oferecer capacitação profissional, educação, e inserção social, informações 
sobre  serviços  públicos,  conhecimentos  sobre  cidadania,  direito,  saúde, 
assistência judiciária voluntária e mecanismos para a solução de conflitos; e
V - A coordenação Nacional do Programa ficará a cargo do Conselho Nacional 
de  Justiça  e  os  tribunais  disciplinarão  a  coordenação  no  âmbito  de  suas 
jurisdições.
Publique-se e encaminhe-se cópia desta recomendação a todos os Tribunais.
Ministro GILMAR MENDES

RECOMENDAÇÃO Nº 27, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2009 – CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA. 
Recomenda  aos  Tribunais  relacionados  nos  incisos  II  a  VII  do  art.  92  da 
Constituição  Federal  de  1988  que  adotem  medidas  para  a  remoção  de 
barreiras  físicas,  arquitetônicas,  de  comunicação  e  atitudinais  de  modo  a 
promover  o  amplo  e  irrestrito  acesso  de  pessoas  com deficiência  às  suas 
dependências,  aos serviços  que prestam e às respectivas  carreiras,  para a 
conscientização  de  servidores  e  jurisdicionados  sobre  a  importância  da 
acessibilidade enquanto garantiaao pleno exercício de direitos, bem como para 
que  instituam  comissões  de  acessibilidade  visando  ao  planejamento, 
elaboração e acompanhamento de projetos e metas direcionados à promoção 
da acessibilidade às pessoas com deficiência.
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições, e CONSIDERANDO a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, adotada em 13 de dezembro de 
2006, por meio da Resolução 61/106, durante a 61a sessão da Assembleia 
Geral da Organização das Nações Unidas (ONU);
CONSIDERANDO a ratificação pelo Estado Brasileiro da Convenção sobre os 
Direitos  das  Pessoas  com Deficiência  e  de  seu  Protocolo  Facultativo  com 
equivalência  de emenda constitucional,  por  meio do Decreto  Legislativo  n.? 
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186, de 9 de julho de 2008, com a devida promulgação pelo Decreto n.? 6.949, 
de 25 de agosto de 2009;
CONSIDERANDO que nos termos desse novo tratado de direitos humanos a 
deficiência é um conceito em evolução, que resulta da interação entre pessoas 
com deficiência e as barreiras relativas às atitudes e ao ambiente que impedem 
a sua plena e efetiva participação na sociedade em igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas;
CONSIDERANDO que a acessibilidade foi reconhecida na Convenção como 
princípio e como direito, sendo também considerada garantia para o pleno e 
efetivo exercício de demais direitos;
CONSIDERANDO que a Convenção determina que os Estados Partes devem 
reafirmar que as pessoas com deficiência têm o direito de ser reconhecidas em 
qualquer lugar como pessoas perante a lei e que gozam de capacidade legal 
em igualdade de condições com as demais pessoas em todos os aspectos da 
vida,  sendo  que  deverão  ser  tomadas  medidas  apropriadas  para  prover  o 
acesso de pessoas com deficiência ao apoio que necessitarem no exercício de 
sua capacidade legal;
CONSIDERANDO que os artigos 3? e 5? da Constituição Federal de 1988 têm 
a igualdade como princípio e a promoção do bem de todos, sem preconceitos 
de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação, 
como  um  objetivo  fundamental  da  República  Federativa  do  Brasil,  do  que 
decorre a necessidade de promoção e proteção dos direitos humanos de todas 
as pessoas, com e sem deficiência, em igualdade de condições;
CONSIDERANDO o disposto na Lei  n.?  7.853,  de 24 de outubro de 1989, 
Decreto n.? 3.298,  de 21 de dezembro de 1999,  Lei  n.?  10.048,  de 08 de 
novembro de 2000, Lei n.? 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no Decreto 
n.? 5.296,  de 02 de dezembro de 2004,  que estabelecem normas gerais  e 
critérios  básicos  para  a  promoção  da  acessibilidade  das  pessoas  com 
deficiência ou mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e de 
obstáculos  nas vias,  espaços e  serviços  públicos,  no  mobiliário  urbano,  na 
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação,
com prazos determinados para seu cumprimento e implementação;
CONSIDERANDO que ao Poder  Público  e  seus órgãos cabe assegurar  às 
pessoas com deficiência o pleno exercício de seus direitos, inclusive o direito 
ao trabalho, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem 
seu bem-estar pessoal, social e econômico, cabendo aos órgãos e entidades 
da administração direta e indireta dispensar, no âmbito de sua competência e 
finalidade, aos assuntos objetos desta Recomendação, tratamento prioritário e 
adequado, tendente a viabilizar, sem prejuízo de outras, medidas que visem 
garantir o acesso aos serviços concernentes, o empenho quanto ao surgimento 
e à manutenção de empregos e a promoção de ações eficazes que propiciem a 
inclusão e a adequada ambientação, nos locais de trabalho, de pessoas com 
deficiência;
CONSIDERANDO que a efetiva prestação de serviços públicos e de interesse 
público depende, no caso das pessoas com deficiência, da implementação de 

37



                        PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

                        TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

medidas que assegurem a ampla e irrestrita acessibilidade física, arquitetônica, 
comunicacional e atitudinal;
CONSIDERANDO que a Administração Pública tem papel preponderante na 
criação de novos padrões de consumo e produção e na construção de uma 
sociedade mais inclusiva, razão pela qual detém a capacidade e o dever de 
potencializar,  estimular  e  multiplicar  a  utilização  de  recursos  e  tecnologias 
assistivas  com  vistas  à  garantia  plena  da  acessibilidade  e  a  inclusão  das 
pessoas com deficiência;
CONSIDERANDO a decisão plenária da 96ª Sessão Ordinária do dia 15 de 
dezembro de 2009 deste E. Conselho Nacional de Justiça, exarada nos autos 
do Ato nº 0007339-25.2009.2.00.0000 e o anteriormente decidido nos autos do 
PP nº 1236; resolve:
RECOMENDAR aos Tribunais relacionados nos incisos II a VII do art. 92 da 
Constituição  Federal  de  1988,  que  adotem  medidas  para  a  remoção  de 
barreiras físicas, arquitetônicas, de comunicação e atitudinais afim de promover 
o amplo e irrestrito acesso de pessoas com deficiência às suas respectivas 
carreiras  e  dependências  e  o  efetivo  gozo  dos  serviços  que  prestam,  que 
promovam  a  conscientização  de  servidores  e  jurisdicionados  sobre  a 
importância  da  acessibilidade  para  garantir  o  pleno  exercício  de  direitos,  e 
instituir  comissões  de  acessibilidade  que  se  dediquem  ao  planejamento, 
elaboração  e  acompanhamento  de  projetos,  com fixação  de  metas  anuais, 
direcionados à promoção da acessibilidade para as pessoas com deficiência,
tais quais as descritas a seguir:
a)  construção  e/ou  reforma  para  garantir  acessibilidade  para  pessoas  com 
deficiência, nos termos da normativa técnica em vigor (ABNT 9050), inclusive 
construção  de  rampas,  adequação  de  sanitários,  instalação  de  elevadores, 
reserva de vagas em estacionamento, instalação de piso tátil direcional e de 
alerta,  sinalização  sonora  para  pessoas  com  deficiência  visual,  bem  como 
sinalizações visuais acessíveis  a pessoas com deficiência  auditiva,  pessoas 
com baixa visão e pessoas com deficiência intelectual, adaptação de mobiliário,
portas  e  corredores  em  todas  as  dependências  e  em  toda  a  extensão 
(Tribunais, Fóruns, Juizados Especiais etc);
b) locação de imóveis, aquisição ou construções novas somente deverão ser 
feitas se com acessibilidade;
c)  permissão  de  entrada  e  permanência  de  cães-guias  em  todas  as 
dependências dos edifícios e sua extensão;
d)  habilitação  de  servidores  em cursos  oficiais  de  Linguagem Brasileira  de 
Sinais, custeados pela Administração, formados por professores oriundos de 
instituições oficialmente reconhecidas no ensino de Linguagem Brasileira de 
Sinais para ministrar os cursos internos, a fim de assegurar que as secretarias 
e cartórios das Varas e Tribunais disponibilizem pessoal capacitado a atender 
surdos, prestando-lhes informações em Linguagem Brasileira de Sinais;
e)  nomeação  de  tradutor  e  intérprete  de  Linguagem  Brasileira  de  Sinais, 
sempre  que figurar  no  processo pessoa com deficiência  auditiva,  escolhido 
dentre  aqueles  devidamente  habilitados  e  aprovados  em  curso  oficial  de 
tradução e interpretação de Linguagem Brasileira de Sinais ou detentores do 
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certificado de proficiência em Linguagem Brasileira de Sinais - PROLIBRAS, 
nos  termos  do  art.  19º,  do  Decreto  nº  5.626/2005,  o  qual  deverá  prestar 
compromisso e, em qualquer hipótese, será custeado pela administração dos 
órgãos do Judiciário;
f) sendo a pessoa com deficiência auditiva partícipe do processo oralizado e se 
assim o preferir, o Juiz deverá com ela se comunicar por anotações escritas ou 
por meios eletrônicos, o que inclui a legenda em tempo real, bem como adotar 
medidas que viabilizem a leitura labial;
g) nomeação ou permissão de utilização de guia-intérprete, sempre que figurar 
no processo pessoa com deficiência auditiva e visual, o qual deverá prestar 
compromisso e, em qualquer hipótese, será custeado pela administração dos 
órgãos do Judiciário;
h)  registro  da  audiência,  caso  o  Juiz  entenda  necessário,  por  filmagem de 
todos os atos nela praticados, sempre que presente pessoa com deficiência 
auditiva;
i) aquisição de impressora em Braille, produção e manutenção do material de 
comunicação acessível, especialmente o website, que deverá ser compatível 
com a maioria dos softwares livres e gratuitos de leitura de tela das pessoas 
com deficiência visual;
j)  inclusão,  em  todos  os  editais  de  concursos  públicos,  da  previsão 
constitucional  de reserva de cargos para pessoas com deficiência,  inclusive 
nos que tratam do ingresso na magistratura (CF, artigo 37, VIII);
k)  anotação  na  capa  dos  autos  da  prioridade  concedida  à  tramitação  de 
processos administrativos cuja parte seja uma pessoa com deficiência e de 
processos judiciais se tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou 
portadora de doença grave, nos termos da Lei n.? 12.008, de 06 de agosto de 
2009;
l)  instituição de comissões multidisciplinares, com participação de servidores 
com  deficiência,  para  o  planejamento,  elaboração  e  acompanhamento  de 
medidas,  com  fixação  de  metas  anuais,  para  a  efetivação  do  acesso  das 
pessoas com deficiência aos cargos públicos e a preparação dos servidores 
para o atendimento às pessoas com deficiência, além do acompanhamento dos 
aspectos relacionados com a ambientação de servidores com deficiência com 
ações intersetoriais que permitam transversalizar a acessibilidade no ambiente 
de trabalho e no atendimento das pessoas com deficiência na prestação do 
serviço jurisdicional;
m)  realização  de  oficinas  de  conscientização  de  servidores  e  magistrados 
sobre os direitos das pessoas com deficiência;
n)  utilização  de  intérprete  de  Linguagem  Brasileira  de  Sinais,  legenda, 
audiodescrição  e  comunicação  em  linguagem  acessível  em  todas  as 
manifestações  públicas,  dentre  elas  propagandas,  pronunciamentos  oficiais, 
vídeos educativos, eventos e reuniões;
o)  disponibilização  de  equipamentos  de  autoatendimento  para  consulta 
processual acessíveis, com sistema de voz ou de leitura de tela para pessoas 
com deficiência  visual,  bem como,  com altura  compatível  para  usuários  de 
cadeira de rodas.
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Publique-se e encaminhe-se cópia desta Recomendação a todos os Tribunais 
acima referidos.
Ministro GILMAR MENDES

SOLUÇÃO  DE  CONSULTA  Nº  15,  DE  30  DE  NOVEMBRO  DE  2009  – 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
EMENTA:  RETENÇÃO  NA  FONTE.  SERVIÇO  DE  LANÇAMENTO  OU 
BOMBEAMENTO  DE  CONCRETO  USINADO.  INAPLICABILIDADE.  É 
inaplicável  a  retenção  na  fonte  da  Cofins  aos  pagamentos  efetuados  por 
pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação 
de serviços de lançamento ou bombeamento de concreto usinado em obras de 
construção civil, uma vez que o contrato não engloba a exclusiva prestação de 
serviços profissionais.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei No- 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF No- 459, de 
2004, art. 1º, § 2º, inciso IV; Decreto No- 3.000, de 1999 (RIR/99), art. 647, §1º, 
item 17; e Parecer Normativo CST No- 08, de 1986, itens 16 a 21.
ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA:  RETENÇÃO  NA  FONTE.  SERVIÇO  DE  LANÇAMENTO  OU 
BOMBEAMENTO DE CONCRETO USINADO.
INAPLICABILIDADE. É inaplicável a retenção na fonte da Contribuição para o 
PIS/Pasep aos pagamentos efetuados por pessoas jurídicas a outras pessoas 
jurídicas  de  direito  privado,  pela  prestação  de  serviços  de  lançamento  ou 
bombeamento de concreto usinado em obras de construção civil, uma vez que 
o contrato não engloba a exclusiva prestação de serviços profissionais.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei No- 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF No- 459, de 
2004, art. 1º, § 2º, inciso IV; Decreto No- 3.000, de 1999 (RIR/99), art. 647, §1º, 
item 17; e Parecer Normativo CST No- 08, de 1986, itens 16 a 21.
ASSUNTO: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
EMENTA:  RETENÇÃO  NA  FONTE.  SERVIÇO  DE  LANÇAMENTO  OU 
BOMBEAMENTO DE CONCRETO USINADO.
INAPLICABILIDADE.  É  inaplicável  a  retenção  na  fonte  da  CSLL  aos 
pagamentos  efetuados  por  pessoas jurídicas  a  outras  pessoas  jurídicas  de 
direito privado, pela prestação de serviços de lançamento ou bombeamento de 
concreto usinado em obras de construção civil, uma vez que o contrato não 
engloba a exclusiva prestação de serviços profissionais.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei No- 10.833, de 2003, art. 30; IN SRF No- 459, de 
2004, art. 1º, § 2º, inciso IV; Decreto No- 3.000, de 1999 (RIR/99), art. 647, §1º, 
item 17; e Parecer Normativo CST No- 08, de 1986, itens 16 a 21.
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ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
EMENTA:  RETENÇÃO  NA  FONTE.  SERVIÇO  DE  LANÇAMENTO  OU 

BOMBEAMENTO  DE  CONCRETO  USINADO. 
INAPLICABILIDADE.  É  inaplicável  a  retenção  na  fonte  do 
imposto sobre a renda aos pagamentos efetuados por pessoas 
jurídicas  a  outras  pessoas  jurídicas  de  direito  privado,  pela 
prestação  de  serviços  de  lançamento  ou  bombeamento  de 
concreto usinado em obras de construção civil, uma vez que o 
contrato  não  engloba  a  exclusiva  prestação  de  serviços 
profissionais.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei No- 10.833, de 2003, art. 30, § 3º; IN SRF No- 
459, de 2004, art. 1º, § 2º, inciso IV; Decreto No- 3.000, de 1999 (RIR/99), art. 
647, §1º, item 17; e Parecer Normativo CST No- 08, de 1986, itens 16 a 21.
CLEBERSON ALEX FRIESS
Chefe

SOLUÇÃO  DE  CONSULTA  Nº 124,  DE  18  DE  DEZEMBRO  DE  2009 
SECRETARIA  DA  RECEITA  FEDERAL  DO  BRASIL  -  DIVISÃO  DE 
TRIBUTAÇÃO. 
ASSUNTO: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
EMENTA:  FÉRIAS  NÃO-GOZADAS  CONVERTIDAS  EM  PECÚNIA. 

ADICIONAL  DE  1/3  CONSTITUCIONAL.  ABONO  PECUNIÁRIO.  Ao 
abrigo dos atos declaratórios editados pelo Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional  a  respeito,  a  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  não 
constituirá créditos tributários relativos a: i) abono pecuniário de férias, de 
que trata o artigo 143 da CLT, pago na vigência do contrato de trabalho; 
ii)  verbas recebidas,  por  ocasião  da  rescisão do contrato  de  trabalho, 
aposentadoria ou exoneração, em

face da conversão, em pecúnia,  de férias não gozadas por necessidade do 
serviço,  inclusive  as proporcionais  e  em dobro;  e  iii)  adicional  de  um terço 
constitucional,  quando  agregado  a  pagamento  de  férias  -  simples  ou 
proporcionais - vencidas e não gozadas, convertidas em pecúnia, em razão de 
rescisão  do  contrato  de  trabalho.  Assim  sendo,  nas  hipóteses  acima 
mencionadas, o Imposto de Renda não incidirá, na fonte e na declaração de 
ajuste do beneficiário, sobre os aludidos rendimentos.
DISPOSITIVOS LEGAIS: Arts. 134, 137, 143, 146 e 147 da CLT; art. 19, II e §§ 
4.º e 5.º, da Lei n.º 10.522, de 2002, com redação da Lei n.º 11.033, de 2004; 
Decreto  n.º  2.346,  de  1997;  IN  RFB  n.º  936,  de  2009;  Atos  Declaratórios 
Interpretativos SRF n.ºs 5 e 14, de 2005, e n.º 28, de 2009; Atos Declaratórios 
PGFN n.ºs 4 e 8, de 2002; n.º 1, de 2005, n.ºs 5 e 6, de 2006; e n.ºs 6 e 14, de 
2008; Parecer PGFN/PGA/N.º 2.683, de 2008; e n.º 206, de 2009.
ASSUNTO: Processo Administrativo Fiscal
EMENTA:  PROCEDIMENTOS  DA  FONTE  PAGADORA.  INEFICÁCIA 
PARCIAL.  Declara-se a ineficácia  da presente consulta  na parte  em que a 
interessada indaga acerca dos procedimentos a serem adotados pela  fonte 
pagadora  no  caso  das  retenções  consideradas  indevidas,  sob  o  arrimo  da 
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edição dos atos declaratórios da PGFN, que trataram da não-incidência  do 
IRRF sob as rubricas que mencionam.
DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB n.º 740, de 2007, art. 1.º.
MARCOS LUÍS ACCIARIS VALLE DA SILVA
Chefe
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